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 UFVJM

CNPJ: 16.888.315/0001-57 

Serviço de Engenharia Encargos Sociais

Projetos: Pavimentação Janaúba e Unaí

Não Desonerado: 

embutido nos preços 

unitário dos insumos 

de mão de obra, de 

acordo com as bases.

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit
Valor Unit com 

BDI
Total

 1 LOTE 01 - PROJETOS DE PAVIMENTAÇÃO - JANAÚBA  R$                19.651,43 

 1.1  PROJ-DRENA-01 Próprio PROJETO DE DRENAGEM Km 0,935  R$           6.960,72  R$           8.283,25  R$                   7.744,83 

 1.2  PROJ-TERRAPLE-01 Próprio PROJETO DE TERRAPLENAGEM Km 0,935  R$           2.435,84  R$           2.898,64  R$                   2.710,22 

 1.3  PROJ-PAVI-01 Próprio PROJETO EM PLANTA PARA PAVIMENTAÇÃO DE VIA PÚBLICA COM UMA PISTA m 935  R$                   1,07  R$                   1,27  R$                   1.187,45 

 1.4  PROJ-PAISAGI-01 Próprio PROJETO PAISAGÍSTICO Km 0,935  R$           1.551,02  R$           1.845,71  R$                   1.725,73 

 1.5  PROJ-ELET-URB-01 Próprio
PROJETO BASICO DE INSTALACAO ELETRICA PARA URBANIZACAO ATÉ 

15000M2,APRESENTADO EM AUTOCAD,INCLUSIVE AS LEGALIZACOES PERTINENTES
m² 6545  R$                   0,40  R$                   0,47  R$                   3.076,15 

 1.6  LEV-TOP-01 Próprio LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL m² 6545  R$                   0,31  R$                   0,36  R$                   2.356,20 

Orçamento Sintético

Bancos Fator "K"
SINAPI - 10/2023 - Minas 

Gerais

SETOP - 08/2023 - Minas 

Gerais

SUDECAP - 07/2023 - Minas 

Gerais

19,0%

 
ROD MGT 367 KM 583  - ALTO DA JACUBA - DIAMANTINA / MG

(38) 3532-1257 / projetos.infra@ufvjm.edu.br 

 1.6  LEV-TOP-01 Próprio LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL m² 6545  R$                   0,31  R$                   0,36  R$                   2.356,20 

 1.7  PLAN-INFRA-01 Próprio PLANILHA ORÇAMENTÁRIA ANALÍTICA, SINTÉTICA E ANEXOS (para obras de 

infraestrutura)
m² 6545  R$                   0,11  R$                   0,13  R$                      850,85 

 R$                19.651,43 

 R$                  3.137,62 

 R$                16.513,81 

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit
Valor Unit com 

BDI
Total

 2 LOTE 02 - PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO - UNAÍ  R$                30.055,15 

 2.1  PROJ-DRENA-01 Próprio PROJETO DE DRENAGEM Km 1,43  R$           6.960,72  R$           8.283,25  R$                11.845,04 

 2.2  PROJ-TERRAPLE-01 Próprio PROJETO DE TERRAPLENAGEM Km 1,43  R$           2.435,84  R$           2.898,64  R$                   4.145,05 

 2.3  PROJ-PAVI-01 Próprio PROJETO EM PLANTA PARA PAVIMENTAÇÃO DE VIA PÚBLICA COM UMA PISTA m 1430  R$                   1,07  R$                   1,27  R$                   1.816,10 

 2.4  PROJ-PAISAGI-01 Próprio PROJETO PAISAGÍSTICO Km 1,43  R$           1.551,02  R$           1.845,71  R$                   2.639,36 

 2.5  PROJ-ELET-URB-01 Próprio
PROJETO BASICO DE INSTALACAO ELETRICA PARA URBANIZACAO ATÉ 

15000M2,APRESENTADO EM AUTOCAD,INCLUSIVE AS LEGALIZACOES PERTINENTES
m² 10010  R$                   0,40  R$                   0,47  R$                   4.704,70 

 2.6  LEV-TOP-01 Próprio LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL m² 10010  R$                   0,31  R$                   0,36  R$                   3.603,60 

 2.7  PLAN-INFRA-01 Próprio
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA ANALÍTICA, SINTÉTICA E ANEXOS (para obras de 

infraestrutura)
m² 10010  R$                   0,11  R$                   0,13  R$                   1.301,30 

 R$                30.055,15 

 R$                  4.798,72 

 R$                25.256,43 TOTAL DO LOTE 02 SEM FATOR "K"

VALOR TOTAL DO LOTE 01

FATOR K (19,0%)

TOTAL DO LOTE 01 SEM FATOR "K"

VALOR TOTAL DO LOTE 01

FATOR K (19,0%)
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 1 PROJETOS DE PAVIMENTAÇÃO - JANAÚBA

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  PROJ-DRENA-
01 

Próprio PROJETO DE DRENAGEM KM 1,0000000  R$      6.960,72  R$         6.960,72 

Composição 
Auxiliar

 100533 
SINAPI TECNICO DE EDIFICACOES COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 32,0000000  R$           36,76  R$         1.176,32 

Composição 
Auxiliar

 88597 SINAPI DESENHISTA DETALHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 40,0000000  R$           29,72  R$         1.188,80 

Composição 
Auxiliar

 90777 
SINAPI

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 32,0000000  R$         114,12  R$         3.651,84 

Composição 
Auxiliar

 90778 
SINAPI

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 8,0000000  R$         117,97  R$            943,76 

 1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  PROJ-
TERRAPLE-01 

Próprio PROJETO DE TERRAPLENAGEM KM 1,0000000  R$      2.435,84  R$         2.435,84 

Composição 
Auxiliar

 100305 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 16,0000000  R$         115,36  R$         1.845,76 

Composição 
Auxiliar

 90773 SINAPI DESENHISTA COPISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 16,0000000  R$           36,88  R$            590,08 

 1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição
 PROJ-PAVI-

01 
Próprio

PROJETO EM PLANTA PARA PAVIMENTAÇÃO DE VIA PÚBLICA COM UMA 
PISTA

m 1,0000000  R$              1,07  R$                1,07 

Composição 
Auxiliar

 100305 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0034000  R$         115,36  R$                0,39 

Composição 
Auxiliar

 100306 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0034000  R$         129,90  R$                0,44 

Composição 
Auxiliar

 90775 SINAPI DESENHISTA PROJETISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0016000  R$           46,14  R$                0,07 

Composição 
Auxiliar

 88597 SINAPI DESENHISTA DETALHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0008000  R$           29,72  R$                0,02 

Composição 
Auxiliar

 90781 SINAPI TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0033000  R$           45,59  R$                0,15 

 1.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  PROJ-
PAISAGI-01 

Próprio PROJETO PAISAGÍSTICO KM 1,0000000  R$      1.551,02  R$         1.551,02 

Composição 
Auxiliar

 90768 SINAPI ARQUITETO DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 6,0000000  R$         109,87  R$            659,22 

Composição 
Auxiliar

 90769 SINAPI ARQUITETO DE OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,0000000  R$         115,81  R$            463,24 

Composição 
Auxiliar

 90775 SINAPI DESENHISTA PROJETISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8,0000000  R$           46,14  R$            369,12 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Planilha Orçamentária Analítica

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

Serviço de Engenharia Bancos B.D.I. Encargos Sociais

Projetos: Pavimentação Janaúba e Unaí
Lote 01: Pavimentação Janaúba

SINAPI - 10/2023 - Minas Gerais
SETOP - 08/2023 - Minas Gerais
SUDECAP - 07/2023 - Minas 
Gerais

19,0%

Tipo

SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Composição 
Auxiliar

 88597 SINAPI DESENHISTA DETALHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0000000  R$           29,72  R$              59,44 

 1.5 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição
 PROJ-ELET-

URB-01 
Próprio

PROJETO BASICO DE INSTALACAO ELETRICA PARA URBANIZACAO ATÉ 
15000M2,APRESENTADO EM AUTOCAD,INCLUSIVE AS LEGALIZACOES 
PERTINENTES

m² 1,0000000  R$              0,40  R$                0,40 

Composição 
Auxiliar

 91677 SINAPI ENGENHEIRO ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0030000  R$         116,49  R$                0,34 

Composição 
Auxiliar

 88597 SINAPI DESENHISTA DETALHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0023000  R$           29,72  R$                0,06 

 1.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  LEV-TOP-01 Próprio LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL m² 1,0000000  R$              0,31  R$                0,31 

Composição 
Auxiliar

 90781 SINAPI TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0027000  R$           45,59  R$                0,12 

Composição 
Auxiliar

 88253 SINAPI AUXILIAR DE TOPÓGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0055000  R$           21,57  R$                0,11 

Composição 
Auxiliar

 88597 SINAPI DESENHISTA DETALHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0010000  R$           29,72  R$                0,02 

Insumo  50.40.06 SUDECAP CHP/VEICULO POPULAR 1.0 AR CONDICIONADO - GASOLINA H 0,0016000  R$              7,42  R$                0,01 

Insumo  55.15.06 SUDECAP TÉCNICO SÊNIOR H 0,0020000  R$           28,55  R$                0,05 

Insumo  00007247 SINAPI
LOCACAO DE TEODOLITO ELETRONICO, PRECISAO ANGULAR DE 5 A 7 
SEGUNDOS, INCLUINDO TRIPE

H 0,0027000  R$              2,03  R$                    -   

 1.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição
 PLAN-INFRA-

01 
Próprio

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA ANALÍTICA, SINTÉTICA E ANEXOS (para obras de 
infraestrutura)

m² 1,0000000  R$              0,11  R$                0,11 

Composição 
Auxiliar

 90778 SINAPI
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0010000  R$         117,97  R$                0,11 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Equipamento

Mão de Obra

Equipamento
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 2 PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO - UNAÍ

 2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  PROJ-DRENA-
01 

Próprio PROJETO DE DRENAGEM KM 1,0000000  R$      6.960,72  R$        6.960,72 

Composição 
Auxiliar

 100533 SINAPI TECNICO DE EDIFICACOES COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 32,0000000  R$           36,76  R$        1.176,32 

Composição 
Auxiliar

 88597 SINAPI DESENHISTA DETALHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 40,0000000  R$           29,72  R$        1.188,80 

Composição 
Auxiliar

 90777 SINAPI
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 32,0000000  R$         114,12  R$        3.651,84 

Composição 
Auxiliar

 90778 SINAPI
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 8,0000000  R$         117,97  R$           943,76 

 2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  PROJ-
TERRAPLE-01 

Próprio PROJETO DE TERRAPLENAGEM KM 1,0000000  R$      2.435,84  R$        2.435,84 

Composição 
Auxiliar

 100305 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 16,0000000  R$         115,36  R$        1.845,76 

Composição 
Auxiliar

 90773 SINAPI DESENHISTA COPISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 16,0000000  R$           36,88  R$           590,08 

 2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição
 PROJ-PAVI-

01 
Próprio

PROJETO EM PLANTA PARA PAVIMENTAÇÃO DE VIA PÚBLICA COM UMA 
PISTA

m 1,0000000  R$             1,07  R$               1,07 

Composição 
Auxiliar

 100305 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0034000  R$         115,36  R$               0,39 

Composição 
Auxiliar

 100306 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0034000  R$         129,90  R$               0,44 

Composição 
Auxiliar

 90775 SINAPI DESENHISTA PROJETISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0016000  R$           46,14  R$               0,07 

Composição 
Auxiliar

 88597 SINAPI DESENHISTA DETALHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0008000  R$           29,72  R$               0,02 

Composição 
Auxiliar

 90781 SINAPI TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0033000  R$           45,59  R$               0,15 

 2.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição
 PROJ-

PAISAGI-01 Próprio PROJETO PAISAGÍSTICO KM 1,0000000  R$      1.551,02  R$        1.551,02 

Composição 
Auxiliar  90768 SINAPI ARQUITETO DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 6,0000000  R$         109,87  R$           659,22 

Composição 
Auxiliar  90769 SINAPI ARQUITETO DE OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,0000000  R$         115,81  R$           463,24 

Composição 
Auxiliar  90775 SINAPI DESENHISTA PROJETISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8,0000000  R$           46,14  R$           369,12 

Composição 
Auxiliar  88597 SINAPI DESENHISTA DETALHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0000000  R$           29,72  R$             59,44 

 2.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição
 PROJ-ELET-

URB-01 
Próprio

PROJETO BASICO DE INSTALACAO ELETRICA PARA URBANIZACAO ATÉ 
15000M2,APRESENTADO EM AUTOCAD,INCLUSIVE AS LEGALIZACOES 
PERTINENTES

m² 1,0000000  R$             0,40  R$               0,40 

Composição 
Auxiliar

 91677 SINAPI ENGENHEIRO ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
H 0,0030000

 R$         116,49  R$               0,34 

Composição 
Auxiliar

 88597 SINAPI DESENHISTA DETALHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0023000  R$           29,72  R$               0,06 

 2.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  LEV-TOP-01 Próprio LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL m² 1,0000000  R$             0,31  R$               0,31 

Composição 
Auxiliar

 90781 SINAPI TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0027000  R$           45,59  R$               0,12 

Composição 
Auxiliar

 88253 SINAPI AUXILIAR DE TOPÓGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0055000  R$           21,57  R$               0,11 

Composição 
Auxiliar

 88597 SINAPI DESENHISTA DETALHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0010000  R$           29,72  R$               0,02 

Insumo  50.40.06 SUDECAP CHP/VEICULO POPULAR 1.0 AR CONDICIONADO - GASOLINA H 0,0016000  R$             7,42  R$               0,01 

Insumo  55.15.06 SUDECAP TÉCNICO SÊNIOR H 0,0020000  R$           28,55  R$               0,05 

Insumo  00007247 SINAPI
LOCACAO DE TEODOLITO ELETRONICO, PRECISAO ANGULAR DE 5 A 7 
SEGUNDOS, INCLUINDO TRIPE

H 0,0027000  R$             2,03  R$                   -   

 2.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição
 PLAN-INFRA-

01 
Próprio

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA ANALÍTICA, SINTÉTICA E ANEXOS (para obras 
de infraestrutura)

m² 1,0000000  R$             0,11  R$               0,11 

Composição 
Auxiliar

 90778 SINAPI
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0010000  R$         117,97  R$               0,11 

Tipo

SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS

Planilha Orçamentária Analítica

Serviço de Engenharia Bancos B.D.I. Encargos Sociais

Projetos: Pavimentação Janaúba e Unaí
Lote 02: Pavimentação Unaí

SINAPI - 10/2023 - Minas Gerais
SETOP - 08/2023 - Minas Gerais
SUDECAP - 07/2023 - Minas 
Gerais

19,0%

Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Equipamento

Mão de Obra

Equipamento

Tipo

SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
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10.1.7 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA ANALÍTICA, SINTÉTICA E ANEXOS 43 
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RESUMO DAS ATIVIDADES 

LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL, PROJETOS DE 

ARQUITETURA E ENGENHARIA PARA OBRAS DE INFRAESTRUTURA 

 

1. LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL; 

2. PROJETO EXECUTIVO DE URBANIZAÇÃO E PAISAGISMO; 

3. PROJETO EXECUTIVO DE INFRAESTRUTURA ELÉTRICA/ REDE DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA E ILUMINAÇÃO EXTERNA; 

4. PROJETO EXECUTIVO DE TERRAPLENAGEM; 

5. PROJETO EXECUTIVO DE DRENAGEM PLUVIAL; 

6. PROJETO EXECUTIVO DE PAVIMENTAÇÃO DE VIA PÚBLICA; 

7. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA ANALÍTICA, SINTÉTICA E ANEXOS. 
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1. INTRODUÇÃO - OBJETO 

O objeto desta licitação é a contratação de empresa(s) especializada(s) para 

execução de serviços de elaboração de projetos, conforme abaixo discriminados: 

Levantamento Planialtimétrico cadastral, projetos de arquitetura e engenharia para 

obras de infraestrutura. 

 

2. VISITAS TÉCNICAS 

Todos os serviços/atividades devem ser elaborados conforme as 

necessidades (demandas) da Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e 

Mucuri, a UFVJM, para atendimento aos campi Institucionais nas cidades de 

Janaúba e Unaí, conforme condições e exigências estabelecidas neste Memorial. 

Os responsáveis técnicos pela elaboração dos projetos/serviços contratados 

deverão realizar, antes de dar início ao desenvolvimento, no mínimo, 1 (uma) visita 

técnica presencial após a emissão da Ordem de Serviço do objeto a ser contratado,  

visando a identificação/reconhecimento do local e da demanda projetual ou de 

serviços contratados, às expensas da empresa contratada. 

No decorrer do desenvolvimento dos projetos/serviços contratados, a critério 

da UFVJM e conforme demanda, PODERÃO ser solicitadas à empresa contratada 

até 3 (três) visitas técnicas presenciais adicionais (por disciplina de projeto) dos 

responsáveis técnicos pela elaboração dos projetos/serviços contratados, às 

expensas da empresa contratada. 

As visitas técnicas solicitadas à contratada deverão ser realizadas no prazo 

de até 10 (dez) dias corridos contados a partir da data da solicitação pela UFVJM. 

Ademais, qualquer visita necessária à execução dos serviços serão as expensas da 

empresa contratada. 

 



 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI 

Diretoria de Serviços de Engenharia e Manutenção dos Bens Patrimoniais 

Divisão de Projetos, Obras e Serviços de Engenharia 
DIAMANTINA – MINAS GERAIS  

 
3. REUNIÕES  

Após a entrega da Ordem de Serviço, haverá uma reunião presencial ou 

online de “kick off”, para apresentação de briefing à empresa, estabelecimento de 

cronogramas, determinação das premissas projetuais da UFVJM a serem seguidas, 

entre outros assuntos considerados relevantes pela contratante. 

Durante o desenvolvimento dos projetos deverá haver reuniões presenciais 

ou onlines, a depender da necessidade, entre a contratada e a UFVJM para 

alinhamento e ajustes de cronogramas e demandas. 

O responsável técnico de cada demanda deverá estar presente nas reuniões 

sempre que convocado pela Instituição. Quando não houver convocação de 

profissionais de disciplinas específicas, o coordenador de projetos poderá 

representar a empresa responsabilizando-se pelas instruções devidas e resoluções 

para continuidade dos trabalhos em desenvolvimento. 

As convocações para reuniões presenciais ocorrerão sempre com 

antecedência mínima de 03 (três) dias para programação entre as partes. 

 

4. COMPATIBILIZAÇÃO 

O desenvolvimento dos serviços e projetos, objetos deste Memorial, deverão 

ser executados em conjunto, devendo haver comunicação entre todos os 

profissionais envolvidos para não haver incompatibilidades entre os diversos 

serviços e projetos. Todos os projetos deverão estar compatibilizados entre si 

(compatibilização de projeto arquitetônico com projetos complementares) nas 

entregas parciais e na entrega final. A entrega final dos projetos também deverá 

conter um único Caderno de Encargos e Memorial Descritivo completo e detalhado, 

contemplando todas as disciplinas envolvidas e devidamente compatibilizado. 

A compatibilização do projeto arquitetônico com o(s) projeto(s) 

complementar(es) deverão ser exercidas por profissional habilitado, responsável 

pela coordenação geral dos trabalhos multidisciplinares contratados, com emissão 

de responsabilidade técnica pelo conselho competente. 
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Deverá ser emitido, pela contratada, um relatório de compatibilização de 

projetos nas entregas parciais e na entrega final, de todas as disciplinas 

contratadas, evitando possíveis incompatibilidades nos elementos entre os projetos. 

Na ocorrência de falhas durante a execução da obra ocasionadas por erros 

ou omissões de compatibilização de projetos, a empresa responsável pelos projetos 

será acionada para realizar os ajustes e as correções devidas, os quais deverão ser 

executados de forma imediata, como adequações emergenciais e imprescindíveis 

para continuidade das atividades. 

Eventuais penalizações (quando aplicáveis) encontram-se em item específico 

de edital/contrato. 

Destaca-se que na ocorrência de erros ou omissões em projetos, a 

contratada possui responsabilidades conforme legislação vigente, Lei 14.133 de 01 

de abril de 2021, art. 140 - “(...) em se tratando de projeto de obra, o recebimento 

definitivo pela Administração não eximirá o projetista ou o consultor da 

responsabilidade objetiva por todos os danos causados por falha de projeto.” 

As correções citadas se estendem à devida compatibilização de projetos. 

 

5. ETAPAS DE TRABALHO 

Os serviços serão executados em etapas sucessivas, a saber: 

1º Levantamento (quando for o caso);  

2º Estudo Preliminar; 

3º Anteprojeto (no caso de arquitetura); 

4º Projeto Básico (ou Legal); 

5º Aprovação nos órgãos de fiscalização e controle (quando for o caso); 

6º Projeto Executivo e Relatórios Descritivos; 

7º Planilha Orçamentária Sintética, Analítica e anexos. 

A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da conclusão e 

aprovação, pela CONTRATANTE, dos trabalhos relativos às etapas anteriores. 

O encaminhamento para a aprovação formal dos projetos nos diversos Órgãos 

de fiscalização e controle, Prefeituras Municipais, Concessionárias, Corpo de 

Bombeiros, etc. será realizado a cargo e diretamente pela CONTRATADA. 
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A CONTRATADA fornecerá as informações técnicas suficientes e na forma 

padronizada para aprovação dos projetos específicos pelas autoridades 

competentes com base nas exigências legais em todas as esferas públicas e 

obtenção de licenças ou quaisquer outros documentos. O autor do projeto 

específico será responsável por sua aprovação e deverá apresentar à UFVJM o 

número do protocolo de aprovação em questão. A aprovação do projeto específico 

não eximirá os autores das responsabilidades estabelecidas pelas normas, 

regulamentos e legislação pertinentes às atividades profissionais. 

No desenvolvimento dos projetos, a cada apresentação do desenho com 

modificação, deverá ser alterado o número da versão (versão 01, versão 02, etc) e a 

data de sua efetivação. No produto final, o projeto entregue será considerado como 

revisão VF. Nas pranchas deverão estar indicadas as alterações realizadas. 

São de responsabilidade da CONTRATADA a coordenação e compatibilização 

entre si de todos os serviços afins, objetos deste Edital. 

Após a entrega final do serviço pela contratada, a UFVJM fará a conferência 

do serviço em até 15 (quinze) dias úteis. Caso necessário e havendo correções a 

serem feitas e documentos a serem entregues pela CONTRATADA, estas deverão 

ser promovidas em até 15 (quinze) dias úteis. O prazo citado para ambas as partes 

é passível de dilatação, conforme a complexidade de cada processo e poderá ser 

acordado de outra maneira, desde que, devidamente registrado em reunião. O 

projeto e/ou serviço só será considerado definitivamente entregue quando não 

houver mais nenhuma correção a se fazer. 

 

6. DA ELABORAÇÃO DO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

O cronograma físico-financeiro será elaborado pela fiscalização e enviado à 

Contratada após a reunião inicial. Serão estabelecidos como parâmetros os 

percentuais de pagamentos estipulados abaixo, além dos prazos máximos. 

O pagamento final da unidade de medida será realizado na forma abaixo 

descrita: 

Ø Para projetos arquitetônicos: 

a) Estudo preliminar: 15%; 
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b) Projeto básico ou legal: 35%. 

c) Projeto executivo com detalhamento, compatibilização e relatórios 

descritivos: 50%. 

 
Ø Para projetos complementares (por disciplina): 

a) Estudo preliminar: 30%; 

b) Projeto executivo com detalhamento, compatibilização e relatórios 

descritivos: 70%. 

 

Ø Para planilhas orçamentárias, cronogramas e anexos: 

a) Entrega final quando não houver mais correções e comentários: 100%. 

 

Ø Para a realização de sondagem: 

a) Entrega final do laudo de sondagem: 100% 

 

 

O pagamento final da unidade de medida será realizado na forma abaixo descrita: 

Etapas 
Prazo de execução 

em dias* 

Levantamento 60 

Estudos preliminares 30 

Anteprojeto 20 

Projeto básico (ou legal) 30 

Aprovação nos órgãos de fiscalização e 

controle 
60 

Projeto executivo e relatórios executivos 20 

Planilha Orçamentária Sintética, Analítica e 

anexos 
30 

Sondagem 30 

 

*Prazo máximo para a empresa contratada apresentar cada etapa. 
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Caso alguma das etapas supracitadas não seja requerida à empresa pela 

UFVJM (por exemplo, quando o estudo preliminar e/ou anteprojeto é desenvolvido 

pela contratante), o pagamento será integral na entrega final, quando não houver 

mais correções e comentários e, portanto, não haverá etapas intermediárias de 

pagamento. Entretanto, o prazo da etapa executada pela UFVJM não será 

considerado para fins de elaboração do cronograma. 

As etapas de reprovação e/ou aprovação com comentários durante as etapas 

acima citadas não ensejam pleito de medição/pagamento. 

A autorização para o pagamento de cada medição se dará a partir da 

emissão do Termo de Recebimento Provisório (TRP) pelo fiscal técnico da UFVJM, 

que ocorrerá após os serviços correspondentes àquela medição serem devidamente 

finalizados e entregues. 

Após a finalização de todos os serviços da Ordem de serviço, o fiscal emitirá 

o Termo de Recebimento Provisório do Objeto (TRPO) e decorridos 90 (noventa) 

dias corridos da emissão deste, não havendo mais nenhuma correção a se fazer, a 

UFVJM considerará os serviços definitivamente entregues e emitirá o Termo de 

Recebimento Definitivo (TRD) à CONTRATADA. 

 

IMPORTANTE: 

Mesmo após a emissão dos Termos de Recebimentos, a CONTRATADA 

ainda sim será responsável por possíveis vícios que venham futuramente ser 

detectados desde que se constate a falha como sendo erro originário de seus 

projetos. Constatado o erro por parte da CONTRATADA, ela estará sujeita às 

penalidades legais aplicáveis. 

Em casos específicos na demora de aprovação dos projetos pelos órgãos 

competentes ou por outros motivos que não por pendências de responsabilidade do 

CONTRATADO, deverá ser realizado aditivo de tempo ao contrato até que a 

aprovação seja realizada. A UFVJM somente emitirá o TRP e TRD após a entrega 

de todas as aprovações necessárias pelos órgãos competentes. 
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7. EQUIPE TÉCNICA MÍNIMA 

Na contratação de itens a CONTRATADA deverá atender às considerações 

seguintes, abaixo elencadas: 

A LICITANTE vencedora deverá apresentar uma Equipe Técnica mínima de 

profissionais para a execução dos serviços, conforme a seguir: 

Coordenador ou gerente de projetos (arquiteto ou engenheiro regulamentado 

pelo sistema CAU ou CREA). 

Engenheiro Civil, responsável pelos Projetos Executivos Complementares 

(descritos neste documento) e Elaboração de Planilha Orçamentária Analítica e 

Sintética com a apresentação de Memória de Cálculo dos quantitativos, Planilha de 

composição de BDI de serviços e equipamentos, Cronograma Físico-Financeiro da 

obra, Curva ABC de serviços e insumos, Caderno de Encargos e Memorial 

Descritivo da obra; 

Engenheiro Eletricista, responsável pelos Projetos Executivos de Infraestrutura 

elétrica/rede de distribuição de energia e iluminação externa; 

Outros profissionais, caso os citados acima não possuam atribuição técnica para 

responsabilização por determinado serviço. 

 

Importante! Os projetos poderão ser demandados de forma simultânea, logo, a 

Contratada deverá possuir condições de desenvolvê-los sem comprometimento dos 

cronogramas. 

O autor ou autores Responsáveis Técnicos (RTs), juntamente com o 

CONTRATADO, assinarão todas as peças gráficas, desenhos e documentos, que 

compõem os serviços, indicando os respectivos números de inscrição nos 

conselhos profissionais. Junto com os serviços apresentarão as respectivas ARTs 

e/ou RRTs pagas, efetuadas nos Órgãos de regulamentação profissional. 

Os responsáveis técnicos pelos projetos deverão estar disponíveis, sempre 

que solicitados pela UFVJM e quando houver necessidade de esclarecimentos de 

dúvidas e correções que forem solicitadas no serviço/ projeto, durante a execução 

da obra, nas cidades onde estão localizados os campi da Universidade, mesmo 
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decorrido o prazo de vigência do contrato e, em conformidade com a legislação 

vigente. 

Destaca-se que na ocorrência de erros ou omissões em projetos, o 

responsável técnico possui responsabilidades por falhas ou omissões de projeto 

conforme legislação vigente, Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, art. 140 - “(...) em se 

tratando de projeto de obra, o recebimento definitivo pela Administração não eximirá 

o projetista ou o consultor da responsabilidade objetiva por todos os danos 

causados por falha de projeto.” 

Os casos não abordados serão definidos pela FISCALIZAÇÃO, de maneira a 

manter o padrão de qualidade previsto para o serviço em questão. 

O projeto contratado será de titularidade patrimonial da UFVJM e a empresa 

deverá autorizar de forma expressa a reprodução parcial ou integral dos projetos 

contratados. 

 

8. REQUISITOS PARA ORDEM DE SERVIÇO E EMISSÃO DE 

LISTA DE PROJETOS/ PRANCHAS E/OU SERVIÇOS 

O início de qualquer trabalho por parte da CONTRATADA deverá ser 

precedido da emissão da respectiva Ordem de Serviço (OS). A Ordem de Serviço 

será emitida pela Diretoria de Serviços de Engenharia e Manutenção dos Bens 

Patrimoniais (DSENG-PROAD), cabendo a CONTRATADA iniciar os serviços dentro 

do prazo estabelecido na respectiva OS. 

Após emissão da OS, a contratada deverá apresentar lista dos projetos que 

serão desenvolvidos descrevendo para cada disciplina a quantidade de detalhes, 

cortes, qual tamanho de prancha, e em qual escala o desenho se encontrará, etc. 

para aprovação pela equipe técnica. 

 

8.1 PLATAFORMA BIM (BUILDING INFORMATION MODELING) 

Visando a compatibilização dos projetos, os mesmos deverão ser 

desenvolvidos na plataforma BIM em observância direta ao Decreto 10.306/2020, de 

02 de abril de 2020, que estabelece a utilização do BIM na execução direta ou 
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indireta de obras e serviços de engenharia, realizados pelos órgãos e pelas 

entidades da administração pública federal.  

Todos os desenhos da CONTRATADA deverão estar de acordo com as 

normas de desenho técnico, com configuração adequada de penas, cotas, 

projeções, níveis, etc. 

Os projetos executivos deverão ser entregues à UFVJM em condições tais 

que a Universidade possa fazer as suas próprias análises independentemente do 

processo de desenvolvimento adotado pela CONTRATADA. 

Todas as diretrizes estabelecidas no decreto citado e alterações posteriores 

deverão ser atendidas. 

O uso do BIM não altera a necessidade de os projetos serem entregues pela 

contratada a UFVJM também convertidos para AutoCad (versão 2015 em extensão 

.ifc) e em pdf em todas as etapas de análise e aprovação, sem ônus para a 

contratante. 

 

8.2 NORMAS E DISPOSIÇÕES LEGAIS APLICÁVEIS AO DESENVOLVIMENTO 

DAS ATIVIDADES 

Todos os serviços/projetos/elementos gráficos a serem executados e 

apresentados pela CONTRATADA deverão obedecer rigorosamente: 

§ Às normas e especificações constantes deste Anexo; 

§ Às normas da ABNT, em suas versões mais recentes e, na falta destas, às 

normas internacionais consagradas, reconhecidas e praticadas 

internacionalmente; 

§ Às disposições legais da União, do Estado de Minas Gerais e das Prefeituras 

Municipais locais; 

§ Normas Regulamentadoras - NRs 

§ Aos regulamentos das empresas concessionárias, órgãos competentes ou 

entidades afins, como, por exemplo, CEMIG, COPASA, DNIT, DER, 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA, IPHAN e etc.; 

§ Às normas e às Instruções Técnicas do Corpo de Bombeiros Militar de Minas 

Gerais (CBMMG); 
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§ Às prescrições e recomendações de fabricantes e fornecedores de materiais, 

equipamentos e produtos especificados utilizados nos projetos; 

§ Às normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego; 

§ Ao perfeito entendimento da representação gráfica para garantir a correta 

execução do objeto projetado; 

§ Demais normas vigentes e pertinentes ao objeto. 

 

8.3 DETALHAMENTOS, SELOS E ESCALAS 

Os desenhos deverão apresentar o detalhamento de todas as partes 

componentes dos sistemas projetados, compatível com o memorial descritivo, 

planilhas, memória de cálculo, e caderno de encargos de forma a permitir a perfeita 

execução das obras, incluindo, necessariamente, as plantas gerais dos sistemas 

propostos; as listas de materiais e equipamentos, com quantitativos; os detalhes e 

ampliações necessários à perfeita caracterização e compreensão da obra. Na 

elaboração dos desenhos deverá ser dada atenção especial a: 

§ Utilização de formatos e escalas adequadas à melhor visualização e 

compreensão do projeto, adotando preferencialmente o formato A1 e demais 

diretrizes acordadas com a área de infraestrutura da UFVJM; 

§ Uso de selo em todos os arquivos de desenho com preenchimento 

adequado, inclusive títulos e numeração; 

§ Uso de legendas com simbologia adequada para alvenarias existentes, a 

demolir e a construir, tubulações, equipamentos e etc.; 

§ Mapa Chave em todas as pranchas com a identificação física da localização 

do projeto em questão, em local apropriado no selo. 

§ Compatibilização de dados em plantas, cortes, detalhes e especificações; 

§ Identificação em plantas, cortes e fachadas das referências dos detalhes, ou 

seja, indicação do detalhe e do número da prancha onde este se encontra. 

§ Indicação de escala no carimbo ou em cada desenho. 

Todos os estudos e projetos serão desenvolvidos de forma harmônica e 

consistente, observando a não interferência entre os elementos dos diversos 

sistemas das edificações e as seguintes diretrizes gerais de projeto. 
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8.4 SOLUÇÕES TÉCNICAS E PREMISSAS 

Na elaboração dos desenhos deverá ser dada atenção especial a: 

§ Utilizar materiais e métodos construtivos adequados aos objetivos do 

empreendimento e às condições do local de implantação; 

§ Adotar soluções que ofereçam facilidades de operação e manutenção dos 

diversos componentes e sistemas da edificação; 

§ Adotar soluções técnicas que considerem as disponibilidades econômicas e 

financeiras para a implantação do empreendimento; 

§ Atender a todas as NRs relacionadas à modalidade, não cabendo ajustes ou 

adoção de meios provisórios e/ou ajustes às normas vigentes; 

§ Deverão ser adotadas soluções com custo/benefício compatíveis com a 

envergadura do empreendimento; 

§ Todas as premissas relacionadas à Elétrica/Eletricidade deverão considerar e 

ter como base a manutenibilidade do sistema elétrico. 

Os Projetos Arquitetônicos, assim como os Projetos de Urbanismo e 

Paisagismo do entorno das edificações deverão atender às seguintes premissas: 

§ Estar de acordo com as Diretrizes Projetuais do campus, no qual o objeto 

projetado encontra-se inserido; 

§ Observar a qualidade, a funcionalidade e o conforto ambiental dos espaços 

projetados; 

§ Atender as premissas básicas fornecidas pelo UFVJM sobre Projetos 

Arquitetônicos Sustentáveis com ênfase em Eficiência energética e reuso de 

águas; 

§ Obedecer aos parâmetros para eliminação de barreiras arquitetônicas para 

pessoas portadoras de necessidades especiais e garantir a acessibilidade em 

relação a espaços, mobiliário e equipamento urbano, de acordo com a ABNT 

NBR-9050, versão mais atualizada, e Decreto 5.296/2004; 

§ Considerar a manutenibilidade do sistema elétrico como um todo, não 

permitindo nova entrada de energia; 
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§ Ser pensado com visão de futuro caso exista possibilidade de nova 

ampliação da parte elétrica; 

§ Considerar contratação de energia e ajustes necessários no sistema elétrico 

de alimentação da concessionária; 

§ Atentar para as orientações da ABNT NBR 16537: Acessibilidade - 

Sinalização tátil no piso - Diretrizes para elaboração de projetos e Instalação. 

§ Atender aos afastamentos exigidos em lei de cursos d'água, nascentes e 

lagos;  

§ Levar em consideração as condições topográficas, as áreas de preservação, 

a vegetação existente, as características do solo e as características 

geográficas marcantes do entorno da edificação a ser projetada. 

Para todos os projetos desenvolvidos deverão ser entregues uma lista completa de 

todos os materiais e a memória de cálculo detalhada que será utilizada como base 

da planilha orçamentária. 

Nas etapas de entrega de projetos arquitetônicos (anteprojeto, projeto básico 

e projeto executivo) e no projeto de urbanização e paisagismo deverá ser 

entregue também modelo 3D. 

Na etapa de levantamento planialtimétrico deverá ser entregue também em modelo 

2D. 

Nota importante: uma especificidade desta contratação é que, visando 

adequação a maior disponibilidade financeira institucional, a Contratada 

deverá considerar que a implantação do objeto projetado será realizada em 

etapas, no quantitativo estimado de 03 (três) etapas. 

 

9. CONTEÚDO A SER ENTREGUE, APROVAÇÕES E 

ATUALIZAÇÕES POSTERIORES 

O conteúdo dos projetos/serviços a serem entregues segue abaixo: 

1. Uma cópia em meio digital (drive em nuvem ou pendrive/HD). No caso de 

projetos, todos os desenhos deverão estar em CAD (nas extensões “.dwg” e 

“.pdf”) e na plataforma BIM ( nas extensões “.rvt” e “.ifc”, adequados às 
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normas e aos padrões de desenho técnico, incluindo cotas, hachuras, fontes, 

legendas, escalas etc. Na extensão “.dwg” e “.pdf”, os desenhos deverão 

estar com configuração padrão do AutoCAD de penas. O tamanho da 

prancha deverá ser preferencialmente em formato A1, utilizando-se o formato 

A0 (ou outros) somente quando não for possível a utilização do formato A1. 

Os arquivos de desenho deverão conter o projeto no modo MODEL SPACE e 

também no LAYOUT (sendo cada prancha representada em uma aba distinta 

do mesmo arquivo). As cotas nos projetos devem obedecer às dimensões 

reais desse, ou seja, as cotas não poderão ser “explodidas” e deverão estar 

em centímetros (salvo definição expressa à contrário para os projetos 

complementares). 

2. Memoriais Descritivos/Caderno de Especificações e Encargos contendo a 

descrição dos materiais a serem utilizados com suas características, 

quantitativos e formas de execução. (Apresentação de Memória de Cálculo 

dos projetos complementares em separado sempre que solicitado pela 

contratante). 

3. Anotações de Responsabilidade Técnica - ART e/ou Registros de 

Responsabilidade Técnica- RRT, vias da OBRA e do CONTRATANTE, 

relativas aos Levantamentos, Diagnósticos, Relatórios Descritivos, Projetos 

Executivos, Compatibilização de Projetos Arquitetônico e Complementares e 

à Planilha Orçamentária, todos devidamente assinados e quitados junto ao 

CREA/CAU. 

APROVAÇÕES: A CONTRATADA será responsável pela aprovação dos projetos 

nos órgãos de controle necessários, tais como: Prefeituras Municipais, CEMIG, 

Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais (CBMMG), Instituto do Patrimônio 

Histórico e Artístico Nacional (IPHAN), Vigilância Sanitária (VISA), entre outros.  

As taxas e demais encargos referentes ao processo de aprovação junto aos 

órgãos oficiais correrão por conta da CONTRATADA. 

ATUALIZAÇÕES POSTERIORES: Na contratação de orçamentos, após a entrega 

das Planilhas Analítica, Sintética e anexos, a CONTRATADA será responsável por 3 

(três) atualizações dessas planilhas (incluindo atualização de códigos e valores e 
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correções monetárias das tabelas) pelo período de (2) dois anos, contados a partir 

do término do contrato. 

Após este período, as atualizações, exclusivamente de valores, poderão ser 

realizadas pelo Contratante sem prejuízo da responsabilidade técnica da contratada 

mediante autorização formal. 

Ressalta-se que na ocorrência de erros ou omissões, a contratada possui 

responsabilidades conforme legislação vigente, Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, 

art. 140 -“(...) o recebimento definitivo pela Administração não eximirá o projetista ou 

o consultor da responsabilidade objetiva por todos os danos causados por falha de 

projeto.” 

 

10. CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS POR ATIVIDADE 

A seguir são apresentadas as especificações de projeto a serem seguidas 
pela empresa contratada, porém, devido as especificidades de cada projeto, em 
caso de inviabilidade ou de impossibilidade de seguir alguma especificação a 
contratada deverá justificar à fiscalização do contrato. 

 

10.1 -  LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL, PROJETOS DE 

ARQUITETURA E ENGENHARIA PARA OBRAS DE INFRAESTRUTURA 

10.1.1 LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL  

10.1.1.1 Considerações Gerais 

O Levantamento Planialtimétrico Cadastral é um documento que descreve o 

terreno  com exatidão, composto por relatórios e plantas a serem elaborados em 

estreita  observância às Normas Brasileiras, em que são anotadas todas as 

medidas: planas,  os ângulos e as inclinações, e executado com equipamento 

topográfico de extrema  precisão, além de incluir informações dos elementos 

constitutivos da superfície  levantada, como edificações, obras de engenharia, 

infraestrutura, vegetação, etc.   

Para a realização do serviço objeto deste memorial deverão ser observadas a  

legislação pertinente aos temas urbanismo, cidades, parcelamento urbano,  
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regularização fundiária, meio ambiente, registro público, patrimônio público, além  

dos instrumentos normativos à área de geotecnologia, cartografia e topografia, e  

demais disciplinas pertinentes ao tema. 

 

10.1.1.2 Serviços 

O produto deverá ser elaborado objetivando a identificação da área a ser 

levantada  bem como seus confrontantes através de documentos oficiais e com 

intuito também  de caracterizar e sistematizar de forma analítica os aspectos físicos 

e urbanísticos  da área em estudo. 

A análise deve contemplar a vertente técnica, apontando eventuais 

inconformidades, irregularidades e pendências para a regularização.   

Sua elaboração compreende as seguintes etapas: 

ü Levantamento Planialtimétrico Cadastral Urbano: contendo a caracterização, 

de forma analítica, dos aspectos físicos e urbanísticos do(s) imóvel(is) e  

respectivas benfeitorias, localizado(s) na área em estudo. 

Consiste em um levantamento topográfico para obtenção das coordenadas e 

das dimensões da área, com a delimitação (identificação dos limites) da área, bem 

como das partes que a compõe, como lotes, edificações, áreas públicas, sistema 

viário, áreas de proteção ambiental, além de outras informações como a numeração 

de quadras e lotes, denominação das vias internas e lindeiras, e das áreas 

confrontantes.   

Documento incluindo Relatório Técnico consolidado (com identificação da 

área, mapas) e Relatório Fotográfico. O documento deverá contar com a 

sistematização das informações levantadas, referentes aos aspectos analisados, 

permitindo a adequada compreensão das informações apresentadas e em acordo 

com as normas técnicas vigentes.   

O Levantamento Planialtimétrico Cadastral Urbano deverá ser 

georreferenciado e adequado à Projeção Cartográfica Universal Transversa de 

Mercator (UTM), com o DATUM oficial SIRGAS 2000, e elaborado em estreita 

observância às Normas Brasileiras referentes à topografia e à cartografia e 
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contendo todos os elementos necessários para fins de eventual averbação de 

escritura pública do imóvel junto ao cartório de imóveis correspondente.   

Esse levantamento deverá conter todos os detalhes de interesse visíveis em 

nível e acima do solo, como: limites e identificação de vegetação ou de culturas, 

cercas internas, edificações, benfeitorias, posteamentos, barrancos, árvores 

isoladas, valos, valas, drenagem natural e artificial, caminhos, afloramentos 

rochosos, etc.   

O desenho deverá estar de acordo com as normas de desenho técnico, com 

configuração adequada de penas, cotas, projeções, níveis, etc. Os serviços a serem 

executados deverão obedecer rigorosamente: 

ü Às normas e especificações constantes neste edital e seus anexos;  

ü Às normas da ABNT, em suas versões mais recentes e, na falta destas, às 

normas estrangeiras reconhecidas e praticadas internacionalmente;   

ü Às disposições legais da União, do Estado de Minas Gerais e das Prefeituras 

Municipais;   

ü Às normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego.   

Na elaboração dos desenhos deverá ser dada atenção especial à:  

ü Utilização de formatos e escalas adequadas à melhor visualização e 

compreensão do projeto, previamente acordados com o UFVJM; 

ü Uso do selo padrão UFVJM em todos os arquivos de desenho com 

preenchimento adequado, inclusive títulos e numeração, conforme padrão a 

ser fornecido pela UFVJM; 

ü Uso de legendas com simbologia adequada e de acordo com as normas 

técnicas e legislação pertinente; 

ü Identificação em plantas, das referências dos detalhes, ou seja, indicação do 

detalhe e do número da prancha onde este se encontra; 

O relatório técnico/memorial descritivo e demais documentos 

complementares deverão estar de acordo com as normas técnicas, com destaque 

para a NBR 13133 e deverá conter, no mínimo:  

ü Objeto; finalidade do levantamento; período de execução; localização; origem 

(datum); descrição do levantamento ou do serviço executado; precisões 
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obtidas; quantificação de área; relação da aparelhagem utilizada; equipe 

técnica e identificação do responsável técnico; documentos produzidos; 

relatório fotográfico do local, memórias de cálculo, destacando-se: planilhas 

de cálculo das poligonais; planilhas das linhas de nivelamento.   

O relatório técnico deverá contar com Descrição Perimétrica do(s) imóvel(is) 

e  georreferenciamento (amarrado ao sistema UTM), em conformidade com as 

normas  técnicas e legislação pertinente, com fins de futura averbação de escritura 

pública  do imóvel junto ao cartório de imóveis correspondente.   

 

10.1.1.3 Responsáveis pelo desenvolvimento: 

Os serviços de levantamento planialtimétrico cadastral devem ser executados por: 

ü Profissional devidamente habilitado para desempenhar o serviço em questão 

e com registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA); 

ü Auxiliares de campo: profissional responsável pelo auxílio nos serviços de 

levantamentos topográficos.   

A empresa deverá apresentar o(s) registro(s) atualizado(s) do(s) 

profissional(is)  responsável(eis) pelos serviços de levantamento planialtimétrico, 

memorial  descritivo, descrição perimétrica do imóvel e demais documentos 

pertinentes no  sistema CREA.   

O autor ou autores assinarão e responsabilizarão legalmente por todas as 

peças gráficas, desenhos e documentos, que compõem os serviços, indicando os 

números de inscrição e das Anotações de Responsabilidade Técnicas (ARTs) 

efetuadas nos Órgãos de regulamentação profissional.   

O responsável técnico (RT) e os profissionais da empresa CONTRATADA 

estarão disponíveis, sempre que solicitados pela UFVJM, quando houver 

necessidade de esclarecimentos de dúvidas. Deverão comparecer a reuniões na 

Reitoria da UFVJM, localizada à Rodovia MGT 367, nº 5000, bairro Alto da Jacuba, 

– CEP: 39100-000, Diamantina, MG (e/ou de forma remota), e/ou em visita aos 

campi da UFVJM, em horário e formato/local a ser definido pela Diretoria de 

Serviços de Engenharia e Manutenção dos Bens Patrimoniais. 
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10.1.1.4 Dos equipamentos topográficos 

Utilizará equipamentos topográficos de precisão tais como GNSS/RTK, ou 

ainda com  a utilização de imagens ou ortofotos georreferenciadas adquiridas por 

meio de  aerolevantamento elaborados através de equipamentos profissionais para  

mapeamento geração de Modelo Digital de Superfície, Modelo Digital de Terreno e  

Curvas de nível.   

Deverá ser feito de acordo com a NBR 13133 e documentação normativa 

complementar, sempre com a melhor técnica possível.   

A Fiscalização poderá solicitar a substituição de qualquer material que julgar 

inadequado.   

O levantamento e os respectivos desenhos serão executados com utilização 

de Estação Total e/ou GPS (precisão mínima de 1,5cm + 1,0 PPN), devendo ser 

levantados todos os pontos de interesse do terreno em questão. As poligonais 

deverão adotar como partida e chegada, pontos determinados por GPS, a partir de 

vértice oficial. Deverão ser apoiados em poligonais eletrônicas cujos vértices 

deverão ser nivelados geometricamente ou trigonometricamente e materializados 

em marcos de concreto, pinos de aço ou piquetes de madeira resistente, cravados 

em locais resguardados.   

Apoiados nas poligonais serão levantados às vias e as quadras, com tantos 

pontos quantos sejam necessários para que se possam representar fielmente as 

caixas das vias, as quadras os acidentes naturais e características do terreno, bem 

como as benfeitorias, ocorrências e interferências porventura existentes, tais como: 

ü Edificações existentes, represas e taludes, drenos, cercas, postes, redes de 

serviços públicos e de infraestrutura, vias e eixos, meios-fios, retornos, 

canteiros e jardins, árvores de grande porte e etc. Deverá ser indicado, ainda, 

o posicionamento de drenos e manilhas subterrâneos, caso existam no local.  

 

10.1.1.5 Desenhos e Representação 

Nos Desenhos Técnicos devem ser apresentados, no mínimo, os seguintes 

elementos: 

ü Plantas em escala 1:500 ou 1:1000;   
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ü Perfis contendo, no mínimo, 1 corte transversal e 1 corte longitudinal (em 

escalas  adequadas, indicando os greides, níveis, volumes, levantamento 

volumétrico e perfis).  

Exigências no desenho: 

ü Denominação do(s) imóvel(is) onde se localiza a área;   

ü Área em m² e perímetro do imóvel (todo o contorno do terreno deverá  estar 

cotado);   

ü Identificação em planta de todos os vértices incluindo um quadro com os 

dados desses vértices: Coordenadas (X e Y), Azimute e Distância (m). 

Dimensões angulares em graus, minutos e segundos (azimute).  Dimensões 

lineares em metros, com duas casas decimais (distâncias); Coordenadas 

UTM nos vértices da área em metros, com três casas decimais; 

ü Deverão ser levantadas as malhas de coordenadas com adensamento de 

pontos de suficiente para interpolação das curvas de nível; 

ü Curvas de nível de metro em metro, com cotas, destacando as curvas 

mestras de 5 (cinco) em 5 (cinco) metros ou de 10 (dez) em 10 (dez)  metros 

conforme escala necessária para cada caso;   

ü Norte verdadeiro, declinação magnética e data; 

ü Identificação/denominação das vias lindeiras e confrontantes, indicando as 

cotas perimétricas e as respectivas áreas dos lotes e áreas públicas; 

ü Demarcação das edificações e equipamentos existentes (com nome, área, 

cotas de amarração, cotas de todo o contorno das edificações, hachura da 

projeção horizontal, cotas de nível, indicação de acesso, número total de 

pavimentos e área de projeção);   

ü Demarcação de rampas e escadas e demais elementos vistos externamente 

à projeção horizontal, com cotas e indicação de nível; - Demarcação de pisos 

de áreas externas, indicando o tipo do material aplicado; 

ü Demarcação de portões de acesso e de guaritas; 

ü Indicação da altura e do material aplicado dos muros de divisa; 

ü Demarcação das vias, passeios e caminhos, com definição das larguras, 

inclinações e cotas de nível; 
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ü Demarcação das áreas livres públicas, áreas de vegetação e terrenos  

vazios;   

ü Demarcação de infraestrutura implantada (equipamentos de abastecimento 

de água, sistema de esgotamento sanitário, sistema viário, redes e 

dispositivos de drenagem com calçadas, canaletas, bueiros, pontes, PV, 

bocas de lobos, alas de escoamento de água, meio fios e sarjetas, adutoras, 

redes de energia e demais servidões), tipos de vias e de pisos pavimentados 

e respectivos materiais com cotas altimétricas de patamares e eixos e demais 

equipamentos existentes; áreas verdes e institucionais; 

ü Demarcação de quadras e lotes, com indicação das áreas totais, dimensões, 

confrontantes, raios, ângulos e afastamento das vias principais; 

ü Apresentar escala adequado à área analisada; 

ü Referências topográficas e geográficas: edificações, cercas, estradas, 

caminhos e, no mínimo, dois pontos de referência de fácil identificação no 

campo, com as respectivas cotas, para verificação do levantamento 

topográfico; 

ü Delimitação das áreas com vegetação de maior porte (se houver), perímetro 

das coberturas vegetais e espécies arbóreas existentes (incluindo a 

representação das copas das árvores significativas existentes);   

ü Detalhamento dos acidentes topográficos e geográficos se houver.  Indicação 

e detalhamento de erosões decorrentes de deslizamentos  de solo, incluindo 

suas dimensões, cotas, etc. Indicação de encostas e  áreas de possível risco 

de deslizamento;   

ü As coordenadas UTM e altitudes deverão ser referenciadas a um marco do 

IBGE (identificado no carimbo) e serem transportadas com equipamentos 

GPS, com correção da refração ionosfera para ser empregado por usuários 

que utilizem receptores com apenas uma frequência L1;   

ü Levantamento fotográfico;   

ü Relatório descritivo das construções constantes em cada lote para possibilitar 

averbação;   
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ü Cadastrar áreas de fundo de vale e de preservação ambiental se houver, 

assim como eventuais ocupações nessas faixas, com todas as suas 

características;   

ü As plantas baixas, representativas, deverão apresentar projeção plana em 

topo com todas as linhas com nível altimétrico vetor Z (vertical) 

correspondente a 0 (zero), ou seja, todos os desenhos  deverão estar 

plenamente em duas dimensões (2D). 

10.1.2 PROJETO EXECUTIVO DE URBANIZAÇÃO E PAISAGISMO 

10.1.2.1 Projeto de Urbanização e Paisagismo   

10.1.2.1.1 Considerações Gerais 

 

O Projeto de Urbanização e Paisagismo deverá estar em consonância com 

as edificações existentes e, quando necessário, às futuras edificações projetadas da 

reitoria e dos campi da UFVJM. 

O Projeto de Urbanização deve incluir a implantação das portarias e controles  

de acesso; locação de subestação; acessos e estacionamentos com vagas  

reservadas para Pessoas com Deficiência (PCD) e idosos, para carro do  Corpo de 

Bombeiros (se necessário) e para viaturas especiais e previsão de  áreas para 

futuras construções. 

O Projeto Paisagístico deverá conter o memorial descritivo de sua 

implantação com a quantificação dos espécimes a serem plantados e sua 

identificação. Deverá contemplar todos os elementos constantes do projeto 

arquitetônico e a localização das áreas gramadas, canteiros, arbustos e vegetação 

de porte, devidamente cotados. Será necessária a representação, por código, de 

toda a vegetação representada em planta, identificando-a na mesma folha de 

desenho e apresentando seu nome científico e popular, além de espaçamento de 

mudas, especificação de adubos e corretivos de solo, projeção de áreas 

sombreadas, especificação das profundidades das covas e quadro demonstrativo de 

quantidades e tamanho das espécies a serem adquiridas; 
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A CONTRATADA deverá apresentar o Projeto de Urbanização e Paisagismo, 

em escala apropriada, conforme a seguir: 

§ Planta de locação, com indicação de cotas, platôs, taludes, contenções, 

canteiros e acessos de pedestres, representação das edificações e 

elementos construtivos, sejam estes móveis e imóveis, a indicação de 

canaletas de serviços e demais elementos de infraestrutura, pátios, e áreas 

verdes; 

§ Projeto de meios-fios, passeios, definição dos acessos e caminhos 

necessários ao fluxo de pedestres no entorno imediato, de acordo com  as 

Normas Técnicas pertinentes, inclusive a NBR 9050; 

§ Planta(s) e detalhamento(s) completo(s) das áreas a serem pavimentadas, 

paginação de pisos, incluindo a especificação tipos de estruturas, e materiais 

adotados de cada um dos espaços propostos; 

§ Plantas e cortes do terreno em escalas nunca menores que 1/100; 

§ Planilha com identificação dos nomes populares e científicos, quantificação, 

espaçamento do plantio, porte e ilustração das espécies propostas; 

§ Projeto de Terraplenagem, com Indicação de movimentos de terra com 

demonstração e quantificação de áreas e volumes de corte, aterro, 

movimentação e saída de terra; 

§ Definição de todo o espaço externo e seu tratamento: indicação das 

edificações e de seus acessos de pedestres e veículos, caminhos, canteiros 

e demais elementos, devidamente cotados com dimensões e locação 

definitiva; 

§ Representação da conformação final do terreno, com indicação das curvas 

de nível e dos pontos baixos para coleta de águas pluviais, canaletas, bocas 

de lobo etc; 

§ Locação de redes e pontos de consumo necessários ao desenvolvimento de 

projetos de hidráulica, irrigação e drenagem, de eletricidade, de sonorização, 

de pavimentação e outros, definindo o percurso das redes de forma a evitar 

interferências com os canteiros previstos ou existentes; 
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§ Memorial Descritivo/Caderno de encargos com descrição dos serviços de 

assentamento das pavimentações, assim como todos os demais elementos 

definidos e especificados no projeto, locação e quantitativo das espécies 

utilizadas no paisagismo e com especificações das necessidades de correção 

química e orgânica do solo; 

§ Locação e detalhamento de mobiliário urbano (bancos, cercas, lixeiras, etc.); 

§ Detalhamento da sinalização horizontal, como faixas de pedestres, 

demarcação de vagas de veículos, inclusive de PCD e idosos, vagas de 

motos, bicicletário etc; 

§ Posicionamento das placas (sinalização vertical). 

 

10.1.2.1.2 Estudo Preliminar 

Planta de locação, com indicação de cotas, platôs, taludes, contenções,  

canteiros e acessos de pedestres e veículos, representação das  edificações e 

indicação de elementos construtivos, móveis e imóveis,  estacionamentos com a 

disposição de vagas de veículos (inclusive  vagas reservadas para PCD, idosos e 

vagas reservadas para  Bombeiros e viaturas especiais), áreas de embarque e 

desembarque,  indicação de sentido de circulação, além da definição dos pátios,  

guaritas e portarias, locação do depósito de resíduos sólidos e das  áreas verdes; 

perspectiva (imagem 3D) do projeto; demarcação de  áreas para futuras edificações; 

Plantas e cortes do terreno, com demonstração e cálculo do movimento de 

terra a ser realizado. 

 

10.1.2.1.3 Projeto Básico 

Planta de locação, com indicação de cotas, platôs, taludes, contenções,  

canteiros e acessos de pedestres e veículos, representação das  edificações e 

elementos construtivos, sejam estes móveis e imóveis,  estacionamentos com a 

disposição de vagas de veículos (incluindo  vagas reservadas para PCD, idosos, 

vagas reservadas para Bombeiros  e viaturas especiais), áreas de embarque e 

desembarque de  passageiros, indicação de sentido de circulação, indicação de  

canaletas de serviços e demais elementos de infraestrutura, além da  definição dos 
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pátios, guaritas, portarias, locação do depósito de  resíduos sólidos, locação de ETE 

(se houver) e das áreas verdes;  demarcação de áreas para futuras edificações. 

Plantas e cortes do terreno em escalas nunca menores que 1/100 (ou melhor 

equivalente). 

Projeto de Terraplenagem, constando planta e seções com demonstração e 

quantificação de áreas e volumes de corte, aterro, movimentação e saída de terra; 

Projeto de meios-fios, passeios, definição dos acessos e caminhos necessários ao 

fluxo de pedestres e veículos, de acordo com as Normas Técnicas pertinentes; 

Planta com indicação das áreas a serem pavimentadas e tipos de estruturas 

adotadas; 

Definição de todo o espaço externo e seu tratamento: indicação das  

edificações e de seus acessos de pedestres e veículos, caminhos,  canteiros e 

demais elementos, devidamente cotados com dimensões e  locação definitiva; 

Representação da conformação final do terreno, com indicação das  curvas 

de nível e dos pontos baixos para coleta de águas pluviais,  canaletas, bocas de 

lobo etc; 

Previsão e locação de redes (galerias) e dos pontos de consumo  

necessários ao desenvolvimento dos projetos complementares para as  instalações, 

tais como, as instalações hidrossanitárias, as de irrigação  e drenagem, a de 

eletricidade, a de telecomunicações, a do  cabeamento de sonorização, a de GLP, a 

de pavimentação as demais necessárias, definindo o percurso das redes (galerias) 

de forma a evitar  interferências com os canteiros e edificações previstos ou 

existentes. 

 

 

 

10.1.2.1.4 Projeto Executivo 

Ø Planta de locação, compatibilizada com os projetos de terraplenagem, das 

redes de infraestrutura urbana e demais complementares, com indicação de 

cotas, platôs, taludes, contenções, canteiros e acessos de pedestres e 

veículos, representação das edificações e elementos construtivos, móveis e 
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imóveis, estacionamentos com a disposição de vagas de veículos (incluindo 

as vagas reservadas para PCD, idosos, para Bombeiros e viaturas 

especiais), a indicação de sentido de circulação, a indicação de canaletas de 

serviços e demais elementos de infraestrutura, pátios, detalhes das guaritas, 

portarias, locação do depósito de resíduos sólidos, locação de ETE (se 

houver) e das áreas verdes; demarcação de áreas para futuras edificações; 

Ø Plantas compatibilizadas com os projetos de terraplenagem, das redes de 

infraestrutura urbana e demais complementares, e cortes do terreno 

indicando seu perfil natural em escalas nunca menores que 1/100 (ou melhor, 

equivalente), devidamente cotados e com indicação de áreas e níveis; 

Ø Projeto Geométrico das Vias, passeios e canteiros/jardins, constando suas 

características técnicas tais como raios de curvaturas, rampas, escadas, 

degraus, plataformas, etc, com precisão tal que permita sua conformação 

espacial, sua quantificação e sua execução; 

Ø Projeto de pavimentação das vias, passeios e canteiros, com 

dimensionamento da estrutura do pavimento, de tal forma a desempenhar 

sua função de proporcionar trafegabilidade, conforto e segurança aos 

usuários através da pesquisa de tráfego e respectivo dimensionamento da 

estrutura de pavimento, desenhos de seção-tipo transversal de pavimento, 

planta de localização dos tipos de pavimentos; detalhamento de meios-fios, 

passeios, definição dos acessos e caminhos necessários ao fluxo de 

pedestres e veículos, de acordo com as Normas Técnicas pertinentes, 

inclusive a NBR 9050; 

Ø Definição de todo o espaço externo e seu tratamento: indicação das  

edificações e de seus acessos de pedestres e veículos, caminhos,  canteiros 

e demais elementos, devidamente cotados com dimensões e  locação 

definitiva; 

Ø Representação da conformação final do terreno, com indicação das curvas 

de nível e dos pontos baixos para coleta de águas pluviais, canaletas, bocas 

de lobo, poços de visita etc. 
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Ø Compatibilização do projeto com locação de redes (galerias) e dos pontos de 

consumo, instalações hidrossanitárias, de irrigação e drenagem, de 

eletricidade, de telecomunicações, de cabeamento estruturado, de GLP, e 

demais necessárias; 

Ø Detalhamento de mobiliário urbano (bancos, cercas, lixeiras, etc.); 

Ø Memorial Descritivo/Caderno de Encargos com a descrição dos serviços de 

assentamento das pavimentações, assim como todos os demais elementos 

definidos e especificados no projeto. 

 

10.1.2.1.5 Memorial Descritivo/Caderno de Encargos 

O Memorial Descritivo/Caderno de Encargos fará uma exposição geral do 

projeto, das partes que o compõem e dos princípios em que se baseou, 

apresentando, ainda, justificativa que evidencie o atendimento às exigências 

estabelecidas pelas  respectivas normas técnicas e por estas instruções; explicará a 

solução apresentada  evidenciando a sua compatibilidade com o projeto 

arquitetônico e com os demais  projetos especializados. 

Todas as especificações do Projeto de Urbanização, Paisagismo e 

Infraestrutura  Urbana atenderão às Normas Técnicas aplicáveis. Para a perfeita 

identificação dos  materiais, equipamentos e serviços previstos no projeto, as 

especificações devem  identificar as características necessárias e suficientes ao 

desempenho requerido,  contendo as características abaixo discriminadas, quando 

procedentes:  

Desempenho dos materiais, equipamentos, serviços ou outro componente, com as 

seguintes características: 

Ø Do componente: nomenclatura; material básico; forma; dimensões e 

tolerâncias; funcionamento; acabamento superficial; padrão final referido a 

um desempenho técnico; 

Ø Do serviço: materiais; modo de preparo; acabamento superficial; padrão final 

referido a um desempenho técnico; 
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Ø Do material: aspecto; textura; cor; dureza; resistência mecânica; resistência 

ao fogo; porosidade; absorção de água e impermeabilidade; padrão final 

referido a um desempenho técnico; 

Ø Revestimentos, acabamentos e arremates de pisos e equipamentos 

urbanos: local da aplicação; tipo; preparo da base; características do 

material e serviços a executar; características dos arremates; aspecto e 

desempenho final; 

Ø Pinturas: local da aplicação; indicação da superfície onde será aplicada e 

qual o preparo da base; características das tintas de fundo e acabamento; 

método de aplicação; aspecto e desempenho final; 

Ø Impermeabilizações: local da aplicação; indicação da superfície; tipo e 

características dos materiais a serem utilizados; características do serviço a 

executar (preparo da superfície, aplicação e arremates); aspecto e 

desempenho final; 

Ø Arremates: local da aplicação; tipo do arremate; características do material e 

dos serviços a executar; aspecto e desempenho final; 

Ø Equipamentos e Acessórios: local da aplicação; características dos 

materiais componentes; características de montagem e sequência de 

operações; características de fixação quando houver; aspecto e desempenho 

final; 

Ø Mobiliário: Características dos materiais utilizados e dimensionamento dos 

móveis e equipamentos previstos, bem como métodos construtivos 

necessários.  

10.1.3 PROJETO EXECUTIVO DE INFRAESTRUTURA ELÉTRICA/ REDE DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA E ILUMINAÇÃO EXTERNA 

10.1.3.1 Condições Gerais  

Deverá ser prevista a entrada de energia elétrica, a rede de distribuição da 

energia e a sua ligação com as instalações elétricas das edificações. 

Deverá ser ainda previsto o posicionamento das galerias da rede 

subterrânea, de forma a atender inclusive a expansões futuras. 
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Toda a distribuição de energia em média tensão deverá ser aérea, facilitando 

em caso de manutenção. 

As entradas de energia das edificações deverão ser avaliadas, devendo 

apresentar a forma que melhor se adapta, podendo ser aérea ou enterrada. 

O Projeto Elétrico deverá ser acompanhado de todos os estudos (exemplo: 

estudo de rede da concessionária), assim como de todas as aprovações em órgãos 

/ concessionárias competentes (cabine, coordenograma, etc). 

O projeto elétrico deverá ser concebido visando atender aos princípios da 

sustentabilidade, buscando, sempre que possível, a economia de energia. 

No projeto elétrico de iluminação externa, haverá separação entre os projetos de:   

Ø Iluminação de arruamento; 

Ø Iluminação de referência (estacionamento); 

Ø Iluminação decorativa (jardins);   

Ø Iluminação de segurança (pontos específicos);   

Ø Iluminação geral (escadas, faixas, etc). 

O Projeto Elétrico deverá contemplar a entrada de energia, incluindo a 

subestação, equipamentos de medição, equipamentos de transformação (quando 

for o caso), rede de distribuição em média tensão, circuito de alimentação em baixa 

tensão, etc, devendo o planejamento e a distribuição dos circuitos elétricos, 

compatíveis com o conceito adotado no projeto básico existente e de acordo com as 

Normas Técnicas pertinentes. 

Deverá apresentar plantas baixas contendo todas as simbologias, redes, 

encaminhamentos, sistemas de transformação, alimentadores, quadros gerais, 

quadros de distribuição, quadros de alimentação, trajeto e especificação de dutos, 

com seus respectivos encaminhamentos e dimensionamentos, de acordo com as 

Normas Técnicas pertinentes e, ainda, de tal maneira que possibilite a expansão do 

campus com suas futuras edificações. O projeto deverá apresentar o diagrama de 

todos os quadros de cargas, QGBTs contendo o encaminhamento de todos os 

circuitos e os seus respectivos alimentadores, a localização e especificação dos 

quadros de comando QDCs, dos alimentadores de energia com todos os meios 
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físicos detalhados, dos quadros de distribuição, de acordo com as Normas Técnicas 

pertinentes. 

Deverá apresentar a Memória de Cálculo detalhada contendo as premissas 

que embasaram as soluções adotadas que permitiram a concepção do projeto. 

Deverá apresentar o Memorial Descritivo detalhado contendo a descrição de 

todos os materiais a serem utilizados e suas características, quantitativos, e formas 

de execução. 

O Projeto de iluminação externa deverá contemplar a locação de postes e/ou 

equipamentos necessários, assim como a especificação de todo o material  

utilizado, tipo de iluminação, lâmpadas, e etc. 

Na elaboração do projeto e especificações dos materiais deverão ser 

considerados e atendidos os pré-requisitos para a economia e eficiência energética. 

 O Projeto da Entrada de Energia Elétrica e de Iluminação Externa deverá 

atender às etapas abaixo: 

 

10.1.3.2.1 Projeto Básico 

O Projeto Básico, que deverá apresentar: 

Planta geral de implantação, em escala adequada, indicando  elementos 

externos ou de entrada de energia, como: localização do  ponto de entrega de 

energia elétrica, do posto de medição e, se  necessária, a subestação com suas 

características principais;  localização da cabine e medidores; outros elementos 

necessários. 

 

10.1.3.2.2 Projeto Executivo 

O Projeto Executivo, que deverá apresentar: 

Ø Planta e detalhes do local de entrada e medidores na escala especificada 

pela concessionária local; 

Ø Plantas, cortes e elevações da subestação, compreendendo a parte  civil e a 

parte elétrica, na escala de 1/50; 

Ø Planta das áreas externas existentes em escala adequada, indicando: 

localização dos pontos de consumo de energia elétrica com respectiva  
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carga, seus comandos e identificação dos circuitos; detalhes dos  quadros de 

distribuição e dos quadros gerais de entrada com as  respectivas cargas; 

trajeto dos condutores, localização de caixas e  suas dimensões; código de 

identificação de enfiação e tubulação que não permita dúvidas na fase de 

execução, adotando critérios uniformes  e sequência lógica; desenho 

indicativo da divisão dos circuitos;  definição de utilização dos aparelhos e 

respectivas cargas; previsão da  carga dos circuitos e alimentação de 

instalações especiais; detalhes  completos do projeto de aterramento e para-

raios; detalhes típicos  específicos de todas as instalações de ligações de 

motores, luminárias,  quadros e equipamentos elétricos e outros; legenda das 

convenções  usadas; diagramas unifilar e/ou trifilar geral de toda a instalação 

e de  cada quadro; esquema e prumadas. 

 

10.1.3.2 Especificações Técnicas de Materiais e Equipamentos 

As especificações técnicas de materiais e equipamentos deverão ser 

completas e detalhadas, compatíveis com os demais documentos do projeto, 

elaboradas de acordo com as prescrições das Normas Brasileiras (ABNT) aplicáveis 

e, na falta destas, às normas internacionais IEC e ISO, devendo garantir a perfeita 

execução das obras, no padrão de qualidade adequado. 

Além disso, as especificações estarão de acordo, basicamente, com as 

características abaixo discriminadas, quando procedentes: 

· Caixa de Passagem: material (tipo e espessura); formato e dimensões; tipo 

de instalação; acabamento; furação (tamanho e localização dos furos); outros 

dados; 

· Conduletes: material do corpo; tipo e modelo; rosca das entradas (bitola, tipo 

e localização); tipo de tampa; 

· Condutores: Fios e Cabos: condutor (material e formação); material isolante; 

têmpera; blindagem; classe de tensão; cores; formação do cabo; seção da 

parte condutora; capa protetora; “Bus-way”/“Bus-duct”:  material das barras 

condutoras; capacidade condutiva (intensidade  nominal); nível de curto-

circuito; classe de tensão; número de  condutores; frequência nominal; peças 
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e acessórios necessários às  derivações; material e grau de proteção do 

invólucro; isolação das  barras condutoras (tipo de isolante); montagem das 

canalizações;  comprimento dos elementos; Acessórios para Amarração e 

Marcação:  tipo; material; tensão de isolamento; 

· Chaves: tensão nominal; corrente nominal; corrente momentânea; número de 

pólos; bloqueios; material e grau de proteção; tipo de interrupção (com ou 

sem carga); frequência nominal; nível de curto circuito; acessórios e outros 

componentes; material e grau de proteção do invólucro; porta-fusíveis; 

· Eletrodutos: material (tipo, tratamento, costura); bitola nominal; tipo de 

rosca; classe; comprimento de peça; Acessórios dos Eletrodutos Conectores 

para eletrodutos flexíveis: material; rosca; forma. Luvas: material (tipo e 

tratamento); bitolas; rosca. Buchas e Arruelas: material (tipo e tratamento); 

bitolas; roscas. Outros (braçadeiras, buchas de redução, grampos “U”, 

uniões, prensa-cabos, uniduts): material (tipo e tratamento); bitolas; rosca 

(onde cabível); 

· Leitos para Cabos, Eletrocalhas e Perfilados: material; forma; tipo e 

dimensões dos elementos construtivos; comprimento e largura; acessórios; 

· Canaletas para Piso: material; tipo de canaleta e acessórios; dimensões; 

· Eletrodos de Aterramento: material (núcleo e capa); diâmetro; 

comprimento; espessura do recobrimento de cobre; 

· Interruptores: tipo; número de pólos; acionamento; corrente nominal; tensão 

nominal; acabamento; 

· Espelhos ou Placas: material; acabamento; dimensão; 

· Isoladores: tipo; material isolante; dimensões; grampos; tensão; 

· Lâmpadas: tipo; potência nominal; tensão nominal; bulbo; soquete; cor; fluxo 

luminoso; posição de funcionamento; 

· Luminárias: tipo; aplicação; material; corpo; soquete; acabamento; fixação; 

tipo de lâmpada que se adapta; fiação; refletor; difusor refrator; altura de 

montagem; juntas vedadoras; lentes; tipo de instalação; dispositivo de 

articulação; Materiais de Fixação: destinação; material; estabilidade física; 
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estabilidade mecânica; resistência mecânica; resistência às intempéries; tipo; 

Materiais para Pintura: tipo; material; aplicação; acabamento; Reatores: tipo; 

potência; fator de potência; tensão; tipo de partida; 

· Tomadas: tipo; material; tensão nominal; capacidade nominal; instalação; 

contatos; 

· Fusíveis: tipo; tensão de serviço; capacidade nominal; classe de tensão; 

· Conectores e Terminais: material; tipo; aplicação; bitola; acessórios (trilhos, 

placas de extremidade, identificações). 

Quadro de Distribuição de Luz.  

· Características Técnicas: corrente nominal; tensão nominal; corrente de 

curto-circuito; número de fases; corrente nominal do disjuntor geral; 

quantidade, número de pólos, corrente nominal e capacidade de ruptura dos 

disjuntores de saída. Características Construtivas: execução apropriada para 

instalação em local abrigado ou exposto ao tempo; tipo de montagem: 

embutida em alvenaria ou sobreposta; construção em chapa de aço, 

indicando espessura mínima; espaço interno suficiente para curvatura do 

cabo (indicar o raio mínimo); porta frontal provida de trinco e fechadura; 

tampa interna, cobrindo os barramentos e outras partes vivas, deixando 

aparentes somente as alavancas dos disjuntores; distância mínima de 25 mm 

entre a tampa e as partes vivas; plaquetas de identificação dos circuitos; 

barramento de cobre dimensionado para corrente nominal e de curto-circuito, 

rigidamente fixado; barra de terra para conexões de aterramento; pintura das 

chapas de aço após tratamento de limpeza e preparo de superfícies. Serão 

atendidas as exigências do artigo 384 da Norma NEC. Diagrama: anexar o 

diagrama trifilar, com indicação dos valores das cargas dos circuitos, sua 

distribuição pelos barramentos, e os valores nominais dos disjuntores, 

incluindo os de reserva. 

 

10.1.3.3 Relação de materiais e equipamentos 

A relação de materiais e equipamentos deverá ser completa e detalhada, 

compatível com os demais documentos do projeto. Deverá conter a especificação e 
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os quantitativos de materiais e equipamentos, por bloco, por pavimento, por 

conjunto e por tipo de instalação. 

 

10.1.3.4 Memorial descritivo/Caderno de encargos 

Memorial descritivo e justificativo, que deverá conter: 

· Descrição da concepção e do funcionamento das instalações projetadas, com 

justificativa de todas as soluções propostas;   

· Critérios e parâmetros de projeto; síntese dos sistemas propostos, com 

apresentação das características principais das unidades projetadas e 

descrição das particularidades do projeto. 

 

10.1.3.5 Desenhos e representação 

Os desenhos deverão apresentar o detalhamento de todas as partes 

componentes dos sistemas projetados, compatível com o memorial descritivo e com 

a memória de cálculo, e de forma a permitir a perfeita execução das obras, incluindo 

necessariamente: 

· Plantas gerais dos sistemas propostos; 

· Listas de materiais e equipamentos, com quantitativos;  

· Detalhes e ampliações necessários à perfeita caracterização e compreensão 

da obra; 

· Na elaboração dos desenhos deverá ser dada atenção especial ao adequado 

preenchimento dos selos, inclusive títulos e numeração dos desenhos, 

conforme orientações fornecidas pela UFVJM. 

10.1.4 PROJETO EXECUTIVO DE TERRAPLENAGEM 

10.1.4.1 Condições Gerais 

As Áreas de Preservação Permanente, bem como unidades de conservação 

ou protegidas, quando for o caso, deverão ser observadas e indicadas os 

procedimentos necessários para obtenção das respectivas autorizações junto aos 

órgãos competentes. 
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Deverão ser observadas as características técnicas descritas em acima e 

atendidas às normas ABNT. 

Deverão ser entregues os levantamentos, os estudos de campo e os 

cadastros que subsidiaram a elaboração do projeto, todos em conformidade com as 

respectivas Instruções de Serviços. Não serão admitidas inconformidades com as 

normas técnicas, manuais ou instruções de serviços, sendo de responsabilidade da 

 Contratada a verificação e aplicação das especificações técnicas vigentes no 

período de execução do objeto contratual. 

 

10.1.4.2 Projeto Executivo 

O projeto executivo de terraplenagem deverá conter, no mínimo, os seguintes 

elementos: 

Ø Seções transversais e notas de serviços; 

Ø Serviços preliminares; 

Ø Escavação, carga e transporte; 

Ø Compactação e deposição de materiais excedentes; 

Ø Documento contendo relatório fotográfico e memória de cálculo. 

O Projeto de Terraplenagem deverá ter como base o projeto geométrico além 

de os estudos, tais como topográficos (planialtimétrico), geológico-geotécnicos e 

ainda as premissas adotadas no Anteprojeto de Engenharia. 

Este projeto deverá apresentar: 

Ø Planta baixa indicando os perfis (indicação dos cortes transversais e 

longitudinais); 

Ø Perfis contendo, no mínimo, cortes transversais de 5 em 5 metros e cortes 

longitudinais de 5 em 5 metros (em escalas adequadas, ajustados em 

formato A1 ou A0) indicando os greides, níveis, volumes (incluindo 

levantamento volumétrico, movimentação e saída de terra e tabelas de 

cubação); 

Ø Todos os desenhos deverão estar de acordo com as normas de desenho 

técnico, com configuração adequada de penas, cotas, projeções, níveis, etc.; 

Ø Relatório fotográfico. 
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Deverão ainda ser apresentados: Memorial descritivo/Caderno de Encargos e 

Memória de cálculo dos quantitativos de volumes de corte e aterro. 

10.1.5 PROJETO EXECUTIVO DE DRENAGEM PLUVIAL 

O projeto deverá atender à drenagem das águas pluviais advindas das 

coberturas prediais e das áreas externas associadas. Deverá ser estudado o reuso 

dessas águas, considerando o regime de chuvas e seu potencial de aproveitamento. 

O projeto deverá contemplar também a estrutura necessária para essa alternativa. 

Em todos os pontos baixos das superfícies impermeáveis que recebam chuva 

será obrigatória a existência de pontos de coleta. Todas as superfícies 

impermeáveis horizontais (lajes de cobertura, pátios, quintais e outros) deverão ter 

declividade que garanta o escoamento das águas pluviais até atingir os pontos de 

coleta, evitando o empoçamento. 

Para a drenagem de áreas permeáveis, nas quais a infiltração das águas 

pluviais poderia ser prejudicial à edificação, ou onde o afastamento das águas 

superficiais deverá ser acelerado, serão previstos drenos para absorção da água, de 

tipo e dimensões adequadas, e seu encaminhamento à rede geral ou a outros 

pontos de lançamento possíveis. 

Os taludes de corte ou aterro deverão apresentar elementos de proteção à 

erosão. Quando existirem áreas de drenagem abaixo do nível da ligação na rede 

pública, as águas pluviais nelas acumuladas, provenientes de pátios baixos, rampas 

de acesso do subsolo, poços de ventilação e outros, deverão ser encaminhados a 

uma ou mais caixas coletoras de águas pluviais. 

O projeto de drenagem pluvial do empreendimento deverá conter todos os 

documentos necessários à análise e aprovação dos órgãos competentes. É parte 

integrante do serviço contratado a aprovação do projeto junto aos órgãos 

competentes, ficando o profissional responsável pelo acompanhamento e por 

eventuais correções e complementos solicitados pelo órgão. O desenvolvimento da 

rede de coleta de águas pluviais deverá atender às etapas abaixo: 
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10.1.5.1 Estudo preliminar 

O Estudo Preliminar, que terá como resultado os seguintes desenhos: 

· Planta geral de implantação, em escala adequada, com os traçados dos 

ramais coletores externos e caracterização de elementos como caixas de 

inspeção, caixas de areia, drenos, caixas coletoras, instalações de 

bombeamento e outras. 

 

10.1.5.2 Projeto Básico 

O Projeto Básico, que terá como resultado os seguintes desenhos: 

· Planta geral de implantação em escala mínima de 1/500, indicando a 

localização de todas as redes e ramais externos, inclusive redes da 

concessionária, posicionamento de todos os elementos de coleta e 

características das respectivas áreas de contribuição, com dimensões, 

limites, cotas, inclinação, sentido de escoamento, permeabilidade e outros; 

· Desenhos em escalas adequadas, onde constem o posicionamento, 

dimensões físicas e características de instalações de bombeamento, drenos 

e caixas de inspeção, de areia e coletora. 

 

10.1.5.3 Projeto Executivo 

O Projeto Executivo, que terá como resultado os seguintes desenhos: 

· Planta de situação, conforme projeto básico, com indicação das áreas a 

serem ampliadas ou detalhadas; 

· Cortes, indicando posicionamento definitivo dos condutores verticais; 

Desenhos em escalas adequadas e com o dimensionamento das instalações 

de bombeamento, dos drenos e caixas de inspeção, de areia e coletora, com 

indicação dos detalhes; 

· Perfil longitudinal de todos os trechos incluindo o greide natural do terreno, 

indicação da profundidade das redes, PV’s, declividade e diâmetro da 

tubulação, trecho por trecho; 
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· Desenhos, em escala adequada, de todas as ampliações ou detalhes, de 

caixas de inspeção, reservatórios, canaletas, ralos, sala de bombas, caixas 

coletoras, montagem de equipamentos, suportes, fixações e outros; 

· Lista de materiais com quantitativos e especificações. 

 

10.1.5.4 Memorial Descritivo/Caderno de Encargos 

O Memorial Descritivo fará uma exposição geral do projeto, das partes que o 

compõem e dos princípios em que se baseou, apresentando, ainda, justificativa que 

evidencie o atendimento às exigências estabelecidas pelas respectivas normas 

técnicas e por estas instruções; explicará a solução apresentada evidenciando a sua 

compatibilidade com o projeto arquitetônico e com os demais projetos 

especializados. O Memorial deverá apresentar também a metodologia de 

dimensionamento da rede pluvial incluindo os estudos hidrológico e hidráulico das 

bacias de contribuição (tabelas, planilhas, etc). 

10.1.6 PROJETO EXECUTIVO DE PAVIMENTAÇÃO DE VIA PÚBLICA 

10.1.6.1 Condições Gerais 

Deverão ser observadas as seguintes condições gerais: 

ü Integrar o projeto de pavimentação com os projetos de arquitetura, terraple-

nagem, sistema viário, drenagem e demais projetos de redes externas. 

ü Conhecer os materiais disponíveis na região da obra, que poderão ser utili-

zados na pavimentação. 

ü Conhecer as características climáticas da região de implantação da obra, as 

variações máximas e mínimas de temperatura e os índices pluviométricos 

médios. 

ü Conhecer o tipo e as características do tráfego ou carregamento a que será 

submetido o pavimento, bem como o crescimento ou sua variação futura. 

ü Conhecer as características dos solos do local e da região da obra e verificar 

a necessidade da realização de sondagens e ensaios geotécnicos comple-

mentares. 
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ü Obter dados sobre o conceito utilizado no projeto arquitetônico do empreen-

dimento, no que concerne às atitudes e aspirações do Contratante com rela-

ção ao padrão do empreendimento e dos serviços a serem prestados. 

 

10.1.6.2 ETAPAS DE PROJETO 

10.1.6.2.1 Estudo Preliminar 

Consiste na concepção da estrutura do pavimento, comparando as diversas 

soluções alternativas. Os parâmetros e critérios de comparação devem ter por obje-

tivo selecionar a melhor solução para o Contratante, considerando os aspectos de 

economia, facilidades de execução, recursos disponíveis, segurança e outros fato-

res específicos. 

Nesta etapa serão delineadas todos os serviços necessários à execução do 

pavimento, em atendimento às normas e ao Caderno de Encargos. 

Serão apresentados os seguintes produtos gráficos: 

ü Desenho esquemático da solução a ser adotada, com indicação das dimen-

sões básicas e características principais das camadas; 

ü Relatório justificativo, conforme Prática Geral de Projeto, incluindo o progra-

ma de ensaios e pesquisas geotécnicas necessárias ao desenvolvimento do 

projeto. 

O Estudo Preliminar será harmonizado com os projetos de arquitetura, paisa-

gismo, terraplenagem, sistema viário e demais sistemas. 

 

10.1.6.2.2 Projeto Básico 

Consiste no dimensionamento da solução aprovada no Estudo Preliminar, 

baseada nos estudos e pesquisas programadas na etapa anterior, de forma a permi-

tir a previsão dos custos de execução com o grau de precisão acordado com o Con-

tratante. 

O Projeto Básico conterá os itens descritos da Lei de Licitações e Contratos, 

com especial atenção para o fornecimento do orçamento detalhado da execução da 

estrutura do pavimento, fundamentado em quantitativos de serviços e fornecimentos 
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perfeitamente especificados, e as indicações necessárias à fixação dos prazos de 

execução. 

Serão apresentados os seguintes produtos gráficos: 

ü Planta geral, preferencialmente na escala 1:500, com indicação das áreas a 

serem pavimentadas e tipos de estruturas adotadas; 

ü Desenhos de seções transversais típicas de pavimentação, em tangente e 

trechos em curva, indicando as espessuras e características das diversas 

camadas; 

ü Relatório técnico, conforme Prática Geral de Projeto. 

O Projeto Básico será harmonizado com os projetos de Arquitetura, Terraple-

nagem, Paisagismo, Sistema Viário e demais projetos. 

 

10.1.6.2.3 Projeto Executivo 

Consiste no desenvolvimento do Projeto Básico, apresentando o detalhamen-

to das soluções para a execução do pavimento. Conterá de forma clara e precisa 

todos os detalhes construtivos necessários à perfeita execução da estrutura do pa-

vimento. 

Serão apresentados os seguintes produtos gráficos: 

ü Desenhos de seções transversais típicas de pavimentação, em tangente e 

em curva, incluindo os detalhes do sistema de drenagem do pavimento, bem 

como sarjetas, banquetas, tubos e drenos, inclinações de taludes e demais 

indicações necessárias; 

ü Relatório técnico, conforme Prática Geral de Projeto. 

Todos os detalhes que interfiram com outros sistemas deverão ser elabora-

dos em  conjunto, de forma a estarem perfeitamente harmonizados entre si. 

 

10.1.6.1 Normas e práticas complementares 

Os projetos de Pavimentação deverão também atender às seguintes Normas e Prá-

ticas Complementares: 

ü Práticas de Projeto, Construção e Manutenção de Edifícios Públicos Fede-

rais; 
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ü Normas da ABNT e do INMETRO: 

ü NBR 10067 - Princípios Gerais de Representação em Desenho Técnico; 

ü Norma de Projeto de Pavimentação do DNER; 

ü Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Munici-

pais, inclusive normas de concessionárias de serviços públicos; 

ü Instruções e Resoluções dos Órgãos do Sistema CREA/CONFEA. 

 

10.1.7 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA ANALÍTICA, SINTÉTICA E ANEXOS  

A Planilha Orçamentária Analítica e Sintética tem como objetivo servir de 

paradigma para a CONTRATANTE fixar os critérios de aceitabilidade de preços – 

total e unitários – no edital, sendo a principal referência para a análise das 

propostas das empresas participantes na fase externa do certame licitatório. 

No caso de haver contratação de mais de um projeto, a empresa 

CONTRATADA deverá elaborar a planilha orçamentária global, ou seja, relativa a 

todos os serviços e materiais de todos os projetos desenvolvidos.  

A elaboração das planilhas deverá ser realizada em software específico de 

orçamentos, à escolha da CONTRATADA. 

 

10.1.7.1 Considerações Gerais 

Na elaboração do orçamento detalhado de uma obra, é preciso: 

· Conhecer os serviços necessários para a exata execução da obra, que 

constam dos projetos, memoriais descritivos e especificações técnicas; 

· Levantar com precisão os quantitativos desses serviços. Será admitida uma 

margem de erro máximo de 5% em cada insumo/serviço; 

· Calcular o custo unitário dos serviços; Calcular o custo direto da obra; 

· Estimar os custos indiretos e o lucro da construtora. 

Os custos diretos e a taxa de Benefício e Despesas Indiretas (BDI), a qual 

engloba os custos indiretos e o lucro, compõem o preço final estimado para a obra. 

 A ausência ou o cálculo incorreto de um deles poderá reduzir a remuneração 
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esperada pela empresa que vier a ser contratada ou levar ao desperdício de 

recursos públicos. 

A planilha orçamentária deverá atender os parâmetros apresentados pelo 

Instituto Brasileiro de Auditoria de Obras Públicas – IBRAOP em sua Orientação 

Técnica (OT) – IBR 004/2012, bem como o Decreto 7.383/2013. 

A escolha do modelo a ser utilizado no orçamento (desonerado ou não 

desonerado) será definida através de simulação em orçamentos, os quais deverão 

ser apresentados para apreciação. Será definido aquele modelo mais favorável para 

a Administração. 

A CONTRATANTE informará as diretrizes básicas e/ou os parâmetros 

técnicos mínimos para elaboração da planilha orçamentária e seus anexos. 

Este parâmetro servirá como modelo, com as descrições a serem usadas 

como referência, mantida a integral a responsabilidade da CONTRATADA pelo 

inteiro teor da peça técnica. 

Deverão ser conferidos todos os quantitativos, adaptá-los às modificações 

que serão realizadas nos projetos arquitetônico e complementares, verificando a 

necessidade de acréscimos e/ou supressões de serviços para a perfeita execução 

da obra. 

A seguir, serão apresentados maiores detalhes das etapas da orçamentação. 

 

10.1.7.2 Custo Unitário de um Serviço 

Para se calcular o custo unitário de um serviço, é preciso conhecer sua 

composição analítica, isto é, os insumos e composições auxiliares necessários para 

a realização desse serviço e os coeficientes de consumo de materiais, de 

produtividade da mão- de-obra e consumo horário dos equipamentos utilizados na 

sua execução. 

Na orçamentação de uma obra pública, tais composições são selecionadas 

com base nas especificações técnicas estabelecidas para os serviços e devem ser 

obtidas em sistemas de referência de preços ou em publicações técnicas. É 

importante salientar que, sempre que necessário, as composições devem ser 

adaptadas às características específicas da obra. 
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O Orçamento deverá ser lastreado em composições de custos unitários e ser 

expresso em planilhas de custos e serviços, referenciadas à data de sua 

elaboração. No que tange aos custos unitários dos insumos e serviços deverão ser 

obtidos através do Sinapi – Sistema Nacional de Custos e Índices da Construção 

Civil mantido pela Caixa Econômica Federal que tem como objetivo a produção de 

informações de custos e índices de forma sistematizada e com abrangência 

nacional, visando a elaboração e avaliação de orçamentos, acompanhamento de 

custos, adequação de materiais e programação de investimentos. 

Nesse aspecto, a jurisprudência do TCU considera que há sobrepreço 

quando o preço global está injustificadamente acima do total previsto no Sinapi. 

Entretanto, nos casos em que custos unitários de insumos ou serviços não forem 

encontrados no Sinapi, poderão ser adotados aqueles disponíveis em tabelas de 

referência formalmente aprovadas por órgão ou entidade da administração pública 

federal. Considerando sempre a mão de obra Sinapi. 

Subsidiariamente, poderão ser consultadas revistas técnicas especializadas e 

até mesmo o mercado local. É importante lembrar que as fontes de consulta devem 

ser indicadas na memória de cálculo do orçamento, fazendo parte da documentação 

a ser entregue. Quando houver a necessidade de coleta de preços no mercado local 

deverão ser apresentadas, no mínimo, 03 cotações em papel timbrado do 

fornecedor, para justificativa dos valores adotados. 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias também determina que, somente em 

condições especiais, podem-se adotar custos unitários superiores aos do Sinapi. 

Nesses casos, o profissional responsável deverá justificar os valores e elaborar 

relatório técnico circunstanciado, o qual deve ser aprovado pela autoridade 

competente. 

A multiplicação dos custos dos insumos pelos coeficientes de consumo 

previstos na composição resulta no custo unitário direto de produção do serviço. 

 

10.1.7.3 Custo Direto da Obra 

O custo direto total da obra é obtido pelo somatório do produto “quantitativo x 

custo unitário” de cada um dos serviços necessários para a execução do 
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empreendimento. É importante destacar que tanto os quantitativos quanto os custos 

unitários devem ser calculados de forma bastante precisa, pois, a superestimativa 

de um e/ou outro pode elevar o custo total orçado, tornando-o incompatível com os 

praticados no mercado. 

 

10.1.7.4 Taxa de Benefício e Despesas Indiretas (BDI) 

Para a obtenção do preço final estimado para o empreendimento, é preciso 

aplicar sobre o custo direto total da obra a taxa de Benefício e Despesas Indiretas 

(BDI ou LDI). Esta taxa contempla o lucro da empresa construtora e seus custos 

indiretos, isto é, a garantia, o risco e seguros, as despesas financeiras, da 

administração central e dos tributos. O BDI ou LDI é um percentual que, aplicado 

sobre o custo da obra, eleva-o ao preço final dos serviços. 

Os itens administração local, instalação de canteiro de obras, mobilização e 

desmobilização, visando a maior transparência, devem constar na planilha 

orçamentária como custo direto, e não na composição do BDI. A composição 

analítica da taxa do BDI deverá obedecer ao estabelecido nos Acórdãos n.º 

2622/2013, n.º 2369/2011 e n.º 2409/2011 (Plenário) do Tribunal de Contas da 

União – TCU. 

Assim, conforme o Acórdão n.º 2369/2011 - TCU, as fórmulas propostas para 

o cálculo da taxa de BDI a ser acrescida aos custos diretos de uma obra ou serviço 

de engenharia para a formação do preço base da Administração Pública a ser 

adotado nos processos de licitação de obras contempladas com recursos federais 

são: 

PV = CD x (1 + BDI (fator K)) 

Em que: 

PV = Preço de Venda; 

CD = Custo Direto; 

BDI = Benefício e Despesas Indiretas (lucro e despesas indiretas), onde foi utilizado 

o Fator K para calcular o BDI 

 

 = (1 + !")#(1 + $)#(1 + ") 
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Onde: 

DI = taxa representativa das despesas indiretas da Administração Central;  

L = taxa representativa do Lucro; 

I = taxa representativa da incidência de Impostos. 

 

A taxa representativa da incidência de impostos e as demais taxas 

constantes na fórmula de cálculo do BDI são aplicadas sobre o preço de venda da 

prestação do serviço. 

Seu valor deve ser avaliado para cada caso específico, dado que seus 

componentes variam em função do local, tipo de obra e sua própria composição. O 

cálculo do BDI deve obedecer ao Acórdão n.º 2622/2013 – Plenário do TCU, uma 

vez que se trata de uma contratação de empresa de engenharia consultiva. 

É importante salientar que o demonstrativo da composição analítica da taxa 

de Benefício e Despesas Indiretas utilizada no orçamento-base da licitação, abaixo 

exemplificado, também deve constar da documentação do processo licitatório. 

No que tange aos tributos, é importante que somente sejam incluídos aqueles 

pertinentes, não devendo constar do cálculo os de natureza direta e personalística, 

que oneram pessoalmente o contratado e que, por essa razão, não devem ser 

repassados à contratante, conforme entendimento do TCU. 

A alíquota do ISS deverá ser adotada conforme legislação municipal 

específica. 

 

 

 

 

 

 

Equipe de Planejamento da Contratação 

PORTARIA/PROPLAN Nº 60, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

MODELO

TERMO DE CESSÃO DE DIREITOS AUTORAIS PATRIMONIAIS

O(a) autor(a) ou detentor dos direitos autorais, __________________________________[nacionalidade], ________________[estado civil], Arquiteto/a e
Urbanista e Engenheiro com registro no CAU/CREA sob o nº __________________________[nº do registro profissional], RG n.º _________________________,
inscrito no CPF sob o nº ___________________, residente e domiciliado na Cidade de _______________, na(o)
___________________________________[endereço completo], CEP nº __________________ doravante designado CEDENTE; A Universidade Federal dos
Vales do Jequi"nhonha e Mucuri, pessoa de Direito Público, inscrito no CNPJ sob o nº _____________, com sede _______________, neste ato representado
pelo ___________________ doravante denominado CESSIONÁRIO, SIAPE nº_______, firmam para todos os fins e conforme as disposições a seguir, o presente
TERMO DE CESSÃO TOTAL DE DIREITOS AUTORAIS PATRIMONIAIS dos ____________ produzidos pelo CEDENTE, desenvolvidos e apresentados conforme no
Pregão Eletrônico nº___________, que neste instrumento serão referidos simplesmente como PROJETOS.

1. Os direitos patrimoniais dos Projetos Execu"vos [descrição dos projetos] possuem ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART'S) ou REGISTRO DE
RESPONSABILIDADE TÉCNICA (RRT’S) e seus respec"vos técnicos responsáveis, conforme abaixo elencados:

a) Arquiteto [nome do profissional] – ART/RRT [número(s) da(s) ART(s)/RRT(s)]

b) Engenheiro Civil [nome do profissional] – ART/RRT [número(s) da(s) ART(s)/RRT(s)]

DO OBJETO

c) [Profissional] [nome do profissional] – ART/RRT [número(s) da(s) ART(s)/RRT(s)]

d) [Profissional] [nome do profissional] – ART/RRT [número(s) da(s) ART(s)/RRT(s)]

e) …
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2. O CEDENTE, em caráter total, irrevogável, irretratável, cede e transfere ao CESSIONÁRIO todos e quaisquer direitos autorais natureza patrimonial sobre os
PROJETOS, em obediência ao art. 93 da Lei n.º 14.133/2021, nos termos da Lei nº. 9.610/1998 e §2º, art. 3º, da Resolução CAU/BR n° 67, de 5 de dezembro de
2013.

4. A exclusividade de que trata o item anterior será oponível inclusive ao CEDENTE.

5. Os PROJETOS poderão ser disponibilizados pelo CESSIONÁRIO aos parceiros, aos Profissionais de Arquitetura e Urbanismo Credenciados e de Engenharia,
entre outros, sempre no atendimento do interesse público.

6. Em face da presente cessão e transferência de direitos autorais o CESSIONÁRIO está autorizado a conferir aos PROJETOS as mais variadas modalidades de
u"lização, fruição e disposição, sem qualquer restrição de espaço, idioma, quan"dade de exemplares, número de veiculações, emissões, transmissões e/ou
retransmissões, incluindo os direitos de divulgação em qualquer "po de mídia, existente ou que venha a exis"r, desde que, na divulgação, conste o crédito aos
profissionais responsáveis pela elaboração dos mesmos.

7. O CESSIONÁRIO poderá indicar ou anunciar o nome dos autores dos PROJETOS na forma que considerar mais adequada em quaisquer divulgações, inclusive
nas hipóteses de adaptações e adequações dos PROJETOS, sendo estas conforme conceito da Lei nº 9.610/1998, art. 5º, inc. VIII, alínea “g”, salvo se houver
limitação de espaço ou tempo na mídia de divulgação.

8. O CESSIONÁRIO poderá reu"lizar os planos ou projetos originais para outras áreas ou localidades além daquela para a qual foram originalmente feitos, com
as adaptações técnicas que considerar necessárias, sendo que o CEDENTE não será remunerado por essa reu"lização.

9. O CEDENTE fará constar em todos os documentos que venham a compor os PROJETOS, ou em parte deles, a critério do CESSIONÁRIO o teor da cessão de
direitos autorais e autorizações desta cláusula e, com destaque, a inscrição “PROPRIEDADE DA UFVJM”.

10. O CEDENTE se compromete a não fazer o aproveitamento substancial dos PROJETOS em outros projetos que venha a elaborar, de modo a preservar a
originalidade dos serviços, salvo com autorização do CESSIONÁRIO e comprovado atendimento do interesse público.

11. O CEDENTE declara ser o(a) legí"mo(a) e exclusivo autor(a) e criador(a) dos PROJETOS, comprometendo-se a responder por todos e quaisquer danos
causados ao CESSIONÁRIO e a terceiros em decorrência da violação de quaisquer direitos, inclusive de propriedade intelectual.

12. Em face de eventual reivindicação apresentada ao CESSIONÁRIO por terceiros rela"va a quaisquer direitos sobre os PROJETOS ou direitos neles incluídos, o
CEDENTE deverá adotar, às suas exclusivas expensas, todas as providências necessárias para assegurar ao CESSIONÁRIO o exercício de seus direitos,
respondendo exclusivamente por quaisquer infrações de caráter civil ou criminal.

13. Caso o CESSIONÁRIO, por questões referentes a direitos sobre os PROJETOS ou direitos neles incluídos, venha a ser acionado judicialmente, o CEDENTE,
além de colaborar para a defesa do CESSIONÁRIO e fornecer os subsídios necessários, assumirá o polo passivo da demanda.

14. A cessão e a transferência dos direitos autorais patrimoniais vigorarão por todo o prazo de vigência dos direitos autorais patrimoniais sobre os PROJETOS,
bem como por eventual prazo de proteção que venha a ser concedido por futura alteração legisla"va.
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15. A cessão e transferência dos direitos autorais patrimoniais sobre os PROJETOS serão válidas em todo o território nacional.

16. O CEDENTE, sob sua responsabilidade, fornecerá ao CESSIONÁRIO, por escrito, no prazo definido na respec"va solicitação, os nomes, sinais convencionais
ou pseudônimos que devam ser mencionados na indicação de autoria e divulgação dos PROJETOS, bem como seu #tulo, se houver.

17. Este instrumento obriga as partes, assim como seus herdeiros e sucessores.

18. As partes elegem o foro da Comarca de ________, Estado de Minas Gerais para dirimir todo e qualquer eventual conflito oriundo deste contrato, em
obediência ao disposto no § 1º do art. 92 da Lei 14.133/2021.

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente, por si e seus sucessores, em 3 (três) vias de igual teor e forma, rubricadas para todos os fins de direito
na presença de duas testemunhas instrumentais que também assinam.

 

 

____________, _______ de _____________________ de 2023.

 

CESSIONÁRIO
 
CEDENTE
 
TESTEMUNHAS

 

 

Referência: Processo nº 23086.017333/2023-75 SEI nº 1265252

Criado por lilian, versão 1 por lilian em 28/11/2023 14:48:31.





FATOR_K

Grupo DI Despesas indiretas
D1 Administração central (AC) 3,00%

Total do grupo A 3,00%

Grupo L Remuneração
L Lucro (L) 6,16%

Total do grupo B 6,16%

Grupo I Tributos Incidentes
I1 PIS 0,65%

I2 COFINS 3,00%

I3 ISSQN (Diamantina) 5,00%

Total do grupo C 8,65%

1,19

A REFERÊNCIA PARA ESTABELECER OS PERCENTUAIS REFERENTES A DESPESAS 
INDIRETAS E REMUNERAÇÃO DEU-SE PELO ACÓRDÃO 2622/13.

OBS: NO CÁLCULO DO FATOR K NÃO INCIDIU O PERCENTUAL REFERENTE A 
ENCARGOS SOCIAIS EM FUNÇÃO DOS MESMOS SEREM CONTEMPLADOS JÁ NA 

COMPOSIÇÃO FORNECIDA PELA PLANILHA DE REFERÊNCIA (SINAPI)

COMPOSIÇÃO DO FATOR “K”

Fórmula para o cálculo do Fator “K”

K = (1 + DI) * (1 + L) * (1 +I)

ISSQN - VALOR CONSIDERADO REFERENTE AO MUNICÍPIO DE DIAMANTINA / MG, 
ESTABELECIDO PELA LEI COMPLEMENTAR N° 112, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2013.
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